
DADOS GERAIS DO CURSO
Denominação: Ciências Ambientais / Bacharelado / Ciências Ambientais / Ciências Ambientais - 2018
Modalidade: Presencial
Regime: Semestral
Local de oferta: 
Turno de funcionamento: Integral
Número total de vagas/ano: 40
Carga horária total: 3000 horas relógio
Prazo de integralização curricular: mínimo de 8 e máximo de 12
Curso: CIÊNCIAS AMBIENTAIS - LITORAL
Setor: SETOR LITORAL
Campus: Campus Matinhos (UFPR Litoral)
 

COMISSÃO ELABORADORA DO PROJETO PEDAGÓGICO
A comissão elaboradora do Projeto Pedagógico do Curso é composta pelos sequintes membros:
 
 
APRESENTAÇÃO

O curso de Bacharelado em Ciências Ambientais pressupõe uma nova abordagem no tratamento da

relação do ser humano entre si e dele com a natureza, tendo como cenário a crise dos sistemas de

produção e os limites dos bens comuns naturais. O curso fornece uma clara percepção da relação entre

as bases dos sistemas de produção da humanidade e as bases de funcionamento do planeta, a partir da

sua essência de interação entre as Ciências Naturais (como Ecologia, Geologia, Química e a Biologia) e

as Ciências Humanas e Sociais (Sociologia, Antropologia, Economia, Política, Direito, Filosofia,

Geografia). Desse conjunto derivam os vértices para a compreensão da amplitude de atuação do Cientista

Ambiental, e os conhecimentos, habilidades e atitudes, que subsidiam a tomada de decisões e sua

inserção profissional desde o âmbito da Gestão Ambiental (GA) e dos estudos ambientais, até a

concepção e implementação de projetos com alternativas sustentáveis aos problemas diagnosticados.

A proposta curricular que ora apresentamos emerge da evolução e da experiência acumulada ao longo de

doze anos de existência do Curso de Bacharelado em Gestão Ambiental, criado no Setor Litoral da UFPR

em 2005. Com a consolidação da equipe docente do curso, bem como dos projetos de pesquisa, extensão

e pós-graduação na área das Ciências Ambientais, esta proposta representa um passo adiante, na medida

em que propõe um amplo processo de flexibilização curricular e integração com outros cursos, ampliando

o escopo e abrangência da formação, sem perder a identidade, as competências e habilitações

profissionais construídas ao longo dessa história.

Como estratégia curricular para enfrentar as rápidas mudanças no cenário das profissões da área

ambiental neste início de milênio, consonante com um franco processo de desregulamentação profissional

e terceirização no Brasil, apresentamos nossa versão para uma inovação significativa em termos de

flexibilização curricular, já em prática em várias IES brasileiras: a oferta de diferentes itinerários formativos
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que podem ser trilhados pelo estudante, conforme seu Projeto de Aprendizagem (PA) e projeto de vida,

buscando conceitos, atitudes e habilidades profissionais adequadas à construção de seu perfil profissional.

E s s e s  i t i n e r á r i o s ,  q u e  p o d e m  i n c l u i r   d e s d e   a   e s c o l h a  d e   m ó d u l o s   o p t a t i v o

sem outros cursos até a realização de estágio não obrigatório, com a supervisão de um docente/mediador,

podem fornecer uma Certificação Complementar, como forma de favorecer a inserção profissional do

egresso. O currículo ofertará, assim, o título de Bacharel em Ciências Ambientais, com duas opções de

itinerário formativo, ambas com igual carga horária e tempo para integralização (3.000 horas):

a) Bacharelado com Formação Livre

Quando as optativas escolhidas pelo estudante não apresentam coerência temática entre si, ou seja, não

caracterizam um campo de atuação profissional. Constitui o "itinerário básico" para obtenção da titulação

de Bacharel em Ciências Ambientais.

b) Bacharelado com Certificação Complementar

Nesse caso, o trajeto formativo é composto por uma combinação de módulos optativos escolhidos neste

e/ou em outros currículos do setor, com a supervisão de um docente mediador, segundo a trajetória do

Projeto de Aprendizagem e TCC  do(a) discente. Portanto, há coerência temática entre as optativas

cursadas pelo estudante, o que caracteriza uma atuação profissional. A proposta de Certificação

Complementar de cada estudante é condicionada à avaliação e aprovação pela câmara do curso.

Inicialmente, foi planejada e será ofertada uma formação básica, com titulação de Bacharel em Ciências

Ambientais, mais cinco possibilidades de Certificação Complementar, conforme explicitado adiante

na Metodologia:

Gestão Ambiental 

Projetos Socioambientais 

Ecologia e Análise Ambiental 

Gestão Pública 

Gestão Territorial 

 
JUSTIFICATIVA DA OFERTA DO CURSO

O processo de construção coletiva deste novo currículo teve início em 2014, dirigido pela Câmara do

Curso de Bacharelado em Gestão Ambiental, a partir de diversos estudos e reuniões de Câmara, debates,

assembleias, contando com a participação de discentes, profissionais egressos e técnicos, conforme atas

que compõem o processo de implantação do novo curso registrado no SEI/UFPR.

Os resultados sistematizados pela equipe resultaram em quatro argumentos principais que apresentamos

a seguir, os quais fundamentam e justificam esta proposta curricular.

 

1. O Curso de Ciências Ambientais no panorama Regional da oferta de vagas públicas no ensino

superior

A análise da demanda histórica pelo curso de Gestão Ambiental da UFPR, de onde evoluiu a presente

proposta curricular, mostrou uma estabilização da demanda em torno de cinco candidatos/vaga já a partir
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de 2007, terceiro ano da instalação do curso. Esse pico inicial na demanda representava tanto a novidade

dessa profissão emergente no cenário do Ensino Superior quanto a demanda reprimida de egressos

do ensino médio ainda na expectativa pelo Ensino Superior, em uma época em que o Litoral do Paraná

contava com poucos cursos superiores. A estabilização dessa demanda em um nível considerado muito

bom foi observada até o ano de 2013, em torno de 5 candidatos/vaga (Figura 1).

Essa tendência refletiu a crescente procura pela área ambiental nas últimas duas décadas, ressaltando o

pioneirismo deste que é o segundo mais antigo bacharelado em Gestão Ambiental das universidades

públicas brasileiras. Ao longo de sua história, o curso contou com bons resultados nas avaliações do

MEC/Sinaes, figurando também com boa pontuação em publicações como os "Guias do Estudante" e

assemelhados. Genericamente, constatamos no perfil desses candidatos um equilíbrio numérico entre os

oriundos do Litoral do Paraná e os de outras partes do país, com destaque para a região de Curitiba

e dos estados do Paraná e de São Paulo, atendendo aos objetivos da instalação do campus da UFPR

Litoral, relacionado a promover o desenvolvimento regional.

No panorama nacional, a oferta do Bacharelado em Gestão Ambiental nas IFES e IEES já contou com 22

cursos e atualmente diminuiu para 13 cursos, segundo consulta aos catálogos de curso do sistema e-

MEC. Ao mesmo tempo, o ensino superior brasileiro aumentou exponencialmente a ofertada

modalidade Tecnólogo em Gestão Ambiental, sendo hoje ofertados mais de 500 cursos presenciais em

IFES e IEES em todas as regiões do país. Esse cenário, que gradativamente privilegiou o

ensino Tecnológico, influenciou fortemente o processo de regulamentação profissional, que equiparou as

atribuições do Tecnólogo e do Bacharel em Gestão Ambiental, conforme analisaremos adiante.

 

FIGURA 1 - SÉRIE HISTÓRICA DA RELAÇÃO CANDIDATO/VAGA ANUAL NO VESTIBULAR PARA

GESTÃO AMBIENTAL DA UFPR

A pa r t i r  de  2013 ,  qua t ro  f a t o res  con t r i bu í r am pa ra  o  sens í ve l  dec résc imo  na

procura pelo curso de Gestão Ambiental. O primeiro foi o rápido crescimento da oferta de cursos

superiores públicos na região, fruto das fases subsequentes do processo de expansão e interiorização das

IFES. Saímos de um panorama que contava com menos de dez cursos ofertados exclusivamente pela
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antiga Fafipar (IES estadual) para mais de trinta cursos, oferecidos hoje pela atual Unespar (Paranaguá),

pelos campi da UFPR em Matinhos e Pontal do Paraná, e pelo recente campus IFPR em Paranaguá, com

especial ênfase aos cursos de Tecnologia e Licenciatura.

O segundo fator foi o processo de unificação do concurso vestibular, que até 2013 era realizado no

período de junho/julho, com início do ano letivo em agosto, período diferente dos demais cursos da UFPR

e da maioria dos outros cursos. Essa estratégia de vestibular diferenciado do Setor Litoral foi eficiente na

primeira fase de implantação do setor, permitindo que mais estudantes pudessem conhecer seus cursos e

sua proposta pedagógica, favorecendo especialmente os estudantes do Litoral do estado do Paraná.

Entretanto, os cursos mais procurados do Setor Litoral passaram gradativamente a ser procurados por

candidatos que "experimentavam" o vestibular e os seus cursos, já com expectativa de prestar novo

vestibular ao final do ano, em suas cidades de origem. Observamos nesse período um acréscimo sensível

na evasão dos estudantes entre o primeiro e o segundo períodos do curso, por esse

motivo. Com a unificação do vestibular, o curso passou a ser procurado por candidatos que efetivamente

escolhiam esse curso em detrimento de todos os demais, diminuindo bastante a evasão nos semestres

iniciais, mas o fato também nos aproximou do que seria um limite da demanda regional real para essa

área de formação superior.

O terceiro e igualmente importante fator foi a implantação, a partir de 2010, de diversos cursos que

passaram a concorrer diretamente por candidatos na área ambiental no âmbito regional. Nessa última fase

da expansão universitária, a implantação dos cursos seguiu muito mais as "janelas de oportunidades"

proporcionadas por editais de expansão do MEC, rapidamente atendidos pelas IFES, do que propriamente

um planejamento efetivo e articulado entre as instituições públicas atuantes em uma mesma região.

Assim, tivemos a implantação dos cursos de Engenharia Sanitária e Ambiental (UFPR, Centro de Estudos

do Mar na Unidade Pontal do Paraná), Engenharia de Aquicultura (UFPR, Centro de Estudos do Mar na

Unidade Mirassol), bem como o fortalecimento do consolidado curso de Oceanografia (UFPR, Centro de

Estudos do Mar na Unidade Pontal do Paraná), a expansão das vagas em Licenciatura e Bacharelado em

B i o l o g i a  ( U n e s p a r )  e  a  i m p l a n t a ç ã o  d o  I n s t i t u t o   F e d e r a l

do Paraná (IFPR),campus de Paranaguá, distante apenas 30 km da sede da UFPR, em Matinhos, com a

oferta de diversos cursos, o que certamente contribuiu para a acentuada queda na procura pelo curso.

Por fim, tivemos a implantação em 2017 do Curso de Tecnólogo em Gestão Ambiental em Paranaguá

(IFPR), onde já existia uma Especialização em Gestão Ambiental, seguindo uma tendência nacional de

fortalecimento de formação em Gestão Ambiental, diretamente ligadas às demandas específicas da região

portuária de Paranaguá (tecnólogos em segurança do trabalho, técnico em meio ambiente e gestão

ambiental são carreiras bastante procuradas no setor portuário).

Criou-se, assim, um contexto em que estaríamos oferecendo um Bacharelado em Gestão Ambiental, com

tempo mínimo de formação de quatro anos (3.000 horas) e tempo médio de titulação chegando a cinco

anos, a cerca de 30 km de um curso Superior de Tecnologia em Gestão Ambiental, com as mesmas

prerrogativas profissionais, porém, com um currículo de 1.700 horas e tempo mínimo de formação
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de apenas dois anos e seis meses (segundo o PPC do curso do IFPR). Vale ressaltar que o Projeto de Lei

no  2 .664 /2011 ,  que  Regu lamen ta  o  exe rc íc io  da  p ro f i ssão  de  Ges to r  Amb ien ta l

e está em fase final de tramitação no Congresso Nacional, equipara as funções e prerrogativas do

portador de título de Tecnólogo e de Bacharel em Gestão Ambiental, "sem detrimento de outras profissões

igualmente habilitadas".

Esse panorama, exaustivamente estudado e debatido internamente, levou à suspensão do vestibular em

2017, para reestruturação do curso, buscando a formulação de uma resposta curricular a esses

fenômenos. Longe de significar demérito ou distanciamento de nossa identificação com a ideia de Gestão

Ambiental construída ao longo da história do curso, mas valorizando nossa trajetória e respeitando as

opções das outras IFES, passamos a buscar alternativas que pudessem ampliar o escopo de atuação e a

inserção profissional dos nossos egressos, bem como identificar novas demandas e aumentar a procura

pelo curso. A solução encontrada, a partir do panorama dos cursos e currículos brasileiros, buscou uma

nomenclatura mais abrangente e favoreceu a construção de um currículo que pode ofertar diversos

i t i n e r á r i o s  f o r m a t i v o s  q u e ,  p a r a l e l a m e n t e  a o  p r o j e t o  d e

aprendizagem do(a) estudante, pode fornecer uma Certificação Complementar ao seu currículo.

 

2. Evolução dos Currículos na área ambiental e profissões correlatas 

As graduações interdisciplinares na área ambiental, especialmente as de Gestão Ambiental, Ecologia e

Ciências Ambientais, são relativamente novas no cenário universitário nacional e surgem respondendo

aos desafios impostos pelo agravamento da crise socioambiental mundial e suas consequências

imediatas, além da necessidade urgente de gestão de problemas práticos resultantes de todo esse

contexto. Tendo um caráter fortemente interdisciplinar e multirreferencial, seus currículos encontram-se

em processo de constante estruturação e amadurecimento, através de debates nacionais entre estudantes

e docentes de várias instituições públicas e privadas, buscando definições e diretrizes a serem tomadas

por essa nova classe profissional. Os debates que resultam na construção dos perfis profissionais correm

paralelamente à tramitação dos projetos de lei que regulamentam o campo profissional e suas atribuições.

Estudantes e professores do Curso de Gestão Ambienta l  da UFPR têm par t ic ipado

ativamente de fóruns de coordenadores, encontros de estudantes e outros eventos acadêmicos em várias

instituições do país, apresentando experiências, contribuindo e influenciando esse cenário nacional.

Embora já esteja sendo ofertado em muitas instituições privadas de ensino superior e em algumas IFES,

especialmente como tecnólogo, tais cursos não possuem até o momento diretrizes curriculares definidas

pelo MEC, registrando-se uma ausência de bases legais específicas para regulamentação

do curso. Seguimos, portanto, a legislação geral para bacharelados prevista pelo Conselho Nacional de

Educação do MEC,  em espec ia l  o  Parecer  CNE/CES no 08/2007,  Resolução CNE/CP

no 02/2007, bem como as normativas e diretrizes gerais da UFPR/Prograd e do Projeto Político

Pedagógico do Setor Litoral da UFPR.
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A partir da identificação e estudo dos fatores acima descritos, a câmara de Gestão Ambiental dedicou-

se durante o ano de 2017 ao estudo de d iversas propostas curr icu lares,  com especia l

ênfase às que são apresentadas pelas IFES para os cursos de Gestão Ambiental, Ecologia e Ciências

Ambientais. Apresentamos aqui, sinteticamente, as conclusões que resultaram desse processo.

Sobre os currículos de Gestão Ambiental, tomamos por base artigos e teses já publicados sobre o perfil do

profissional das áreas ambientais e sobre a inserção dos egressos dos cursos de Bacharelado em Gestão

Ambiental em nível nacional. Destacamos a tese de Cladecir A. Schenkel sobre o panorama nacional da

formação em Gestão Ambiental (Schenkel 2012)2 que traz uma análise comparativa de quatro cursos de

graduação em diversos contextos, sendo um deles o curso de Gestão Ambiental da UFPR. Além desta, a

criteriosa pesquisa exploratória de Leandro et al. (2013)3, apresentada no IV Congresso Brasileiro de

Gestão Ambiental realizado em Salvador/BA, que estudou as matrizes curriculares dos cursos de

Bacharelado em Gestão Ambiental brasileiros.

Conforme Leandro et al. (2013), podemos constatar uma forte conexão dos cursos de GA com as

subáreas administrativo-econômico-legal, conferindo aos cursos, de uma forma geral, um perfil nacional

fortemente orientado para as questões técnico-gerenciais, conclusão que vai ao encontro ao que é

preconizado na maioria dos projetos político pedagógicos.

Leandro et al. (op. cit.) observa ainda que 61% dos PPCs analisados traz nos objetivos e/ou perfil do

egresso a afirmação de que os cursos possuem uma relação intrínseca com as Ciências Sociais

Aplicadas, dando à formação em Gestão Ambiental um caráter eminentemente gerencial, apresentando o

gestor ambiental como o "administrador do meio ambiente". Essa tendência manifesta-se também na

quantidade de disciplinas oferecidas com conteúdos relacionados às teorias e técnicas da administração

(Figura 2).

 

FIGURA 2 - CARGAS HORÁRIAS MÉDIAS NACIONAIS POR SUBÁREAS DE FORMAÇÃO, A PARTIR

DA ANÁLISE DOS 13 CURSOS DE BACHARELADO EM GESTÃO AMBIENTAL OFERTADOS POR

IES PÚBLICAS
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Por um lado, se os pressupostos e análises desses estudos colocam o currículo do Curso de Gestão

Ambiental da UFPR em posição de destaque, tanto pelas inovações curriculares quanto pelas concepções

de curriculum defendidas, incluindo o ensino por projetos, os mesmos estudos também observaram que a

maioria dos currículos em Gestão Ambiental seguiu em outra direção, fortalecendo muito mais os aspectos

de "administração de processos ambientais", sendo que inúmeros PPCs descrevem o perfil do Gestor

Ambiental como "administrador ambiental". Ao mesmo tempo, também identificamos as principais

dificuldades de inserção dos nossos egressos no campo profissional regional.

Esses fatos, aliados ao "lobby" corporativo de conselhos profissionais atuando para que novas

r e g u l a m e n t a ç õ e s  p r o f i s s i o n a i s  n ã o  i n t e r f e r i s s e m  e m  s u a s  " r e s e r v a s

de mercado" contribuiu para que, na Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável da

Câmara de Deputados, fosse adotado um substitutivo ao projeto de lei, a Lei nº 2.664/2011, que

regulamenta a profissão de Gestor Ambiental, e que pretende colocar o registro e regulamentação

profissional a cargo do Conselho Federal de Administração. Destacamos os seguintes artigos desse

projeto de Lei:

Art. 2º - O exercício da Profissão de Gestor Ambiental é prerrogativa dos graduados em instituição

nacional de ensino de nível superior oficialmente reconhecida pelo poder público em: I-Bacharelado em

Gestão Ambiental;

II- Tecnologia em Gestão Ambiental

(...)

§3º - O registro do profissional de que trata o caput será realizado pelo Sistema CFA/CRAS, Conselho

Federal de Administração e Conselhos Regionais de Administração, na forma de suas respectivas

resoluções ou através de outros conselhos profissionais que possuam resolução que reconheçam o

Gestor Ambiental nos seus quadros de profissionais.

Art.3º -Sem prejuízo do exercício das mesmas atividades por outros profissionais igualmente habilitados

na  forma de  sua  legislação específica, a profissão de Gestor Ambiental é caracterizada pela realização

d e  a t i v i d a d e s  d e  g e s t ã o ,  p l a n e j a m e n t o ,  d e  i n t e r e s s e  s o c i a l ,  h u m a n o ,

eco lóg i co  e  amb ien ta l   que   imp l i quem na   rea l i zação  das   segu in tes  a t i v i dades :  ( . . . ) .

(Câmara dos Deputados. Substitutivo ao Projeto de Lei nº 2.664, de 2011, aprovado em agosto de 2016).

Sem detrimento ou crítica ao campo profissional da Administração, ou dos conceitos mais amplos de

Gestão, nossa trajetória desde a primeira versão do currículo de Gestão Ambiental sempre buscou uma

a b o r d a g e m  d i r e c i o n a d a  m u i t o  m a i s  p a r a   a   a n á l i s e   d a s   c a r a c t e r í s t i c a s

ecossistêmicas e territoriais, para o estudo dos conflitos entre comunidades e os processos de

desenvolvimento territorial, políticas públicas, alternativas de desenvolvimento, do que propriamente aos

processos de gestão ou certificação ambiental na esfera privada, como observamos na maioria dos

currículos, e podemos constatar essa diferença até mesmo graficamente, comparando a proporção em

cargas horárias que as diversas áreas assumem em cada proposta curricular das IFES brasileiras,

conforme Figura 3:
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FIGURA 3 - COMPARATIVOS DAS CARGAS HORÁRIAS MÉDIAS DEDICADAS À SUBÁREA

ADMINISTRAÇÃO NOS CURRÍCULOS DE GESTÃO AMBIENTAL DAS IFES

Nota-se uma clara diferença entre a nossa abordagem e a tendência nacional dos currículos de Gestão

Ambiental, refletindo inúmeras peculiaridades do nosso curso: o perfil da equipe docente, o perfil dos

estudantes, os projetos de pesquisa e extensão desenvolvidos ao longo desta década, o PPP do Setor

Litoral da UFPR, as características socioeconômicas e territoriais da região litorânea, entre outros. Com

exceção do município de Paranaguá, o Litoral do Paraná é uma região de baixo desenvolvimento e com

poucas empresas de grande porte, assim, naturalmente a demanda por esse tipo de perfil "empresarial"

da área ambiental é pequena se comparada com os cursos instalados em grandes centros urbanos ou

regiões industrializadas ou, ainda, dominadas pelo agronegócio.

Essa diferença, por si, não representaria um problema: na falta de diretrizes curriculares nacionais, e

sendo o campo profissional ambiental extremamente amplo, interdisciplinar e desregulamentado, é

saudável que os cursos apresentem diversas propostas e concepções curriculares, adequadas às suas

realidades locais. Entretanto, essas concepções diferenciadas refletem diretamente na forma como os

egressos construíram alternativas para suas trajetórias profissionais, como veremos a seguir.

 

3. Análise da inserção profissional dos egressos do curso de Gestão Ambiental 

A Câmara de Gestão Ambiental desenvolveu cuidadoso estudo sobre a inserção profissional e desafios

enfrentados pelos 158 egressos das nove turmas já formadas, bem como do perfil atual dos ingressantes

e da demanda regional para o vestibular, a partir dos dados oficiais da UFPR e de estudos que

entrevistaram tais profissionais. Também o corpo discente, através do Centro Acadêmico João José

Bigare l la ,  rea l izou pesquisas e levantamentos com co legas de out ras ins t i tu ições,

traçando um panorama atualizado sobre os movimentos que dirigiram a evolução dos currículos e as

aspirações e necessidades relatadas por esse público-alvo. As análises foram apoiadas pela tese de

doutorado de Adriana Lucinda de Oliveira, "O processo de inserção profissional dos egressos da UFPR

Litoral" (OLIVEIRA, 2015)4, trazendo dados e informações que embasaram fortemente esta nova proposta
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curricular.

Ver i f i camos  que  o  p r inc ipa l  campo de  inse rção  p ro f i ss iona l  se  deu  na  ca r re i ra

acadêmica. Cerca de 30% dos egressos cursou ou está cursando programas de pós-graduação stricto

sensu, com destaque para as áreas de Meio Ambiente e Desenvolvimento (programas interdisciplinares),

G e o g r a f i a ,  C i ê n c i a s  S o c i a i s ,  E d u c a ç ã o   ( e s p e c i a l m e n t e   E d u c a ç ã o

Ambiental), Ecologia e Ciências Biológicas. Esse resultado pode ser reflexo tanto da alta oferta de

p r o g r a m a s  e  d e  l i n h a s  d e  p e s q u i s a

de caráter "socioambiental" quanto das características do nosso PPC, que favorecem a competência na

formulação de projetos de pesquisa e extensão ao longo de todo o curso, sendo que tais projetos

normalmente são critérios de inserção nos programas de mestrado e doutorado. Outro campo de atuação

express ivo  (ce rca  de  12% dos  egressos )  se  deu  no  campo da  Educação  Super io r ,

especialmente pela grande oferta de cursos de graduação e especialização em IES públicas e privadas na

área ambiental, demandando professores especializados, bem como pela grande demanda por projetos

em Educação Ambiental formal e não formal, em empresas e ONGs

Na esfera pública, cerca de 8% conseguiu ingresso em concursos para órgãos ambientais (especialmente

ICMBio e prefeituras), cargos em Secretarias Municipais de Meio Ambiente ou desenvolvem projetos em

órgãos e autarquias públicas. A expectativa inicial era que essa oferta de concursos fosse

bem maior, mas as políticas públicas e a desregulamentação profissional acabaram por restringir os

concursos para o cargo "gestão ambiental", favorecendo cargos mais genéricos como "analista ambiental".

Na esfera privada e terceiro setor (campos de trabalho idealizados pela maioria dos currículos em Gestão

Ambiental), tivemos uma inserção pequena (cerca de 10% dos egressos), especialmente pela carência

desses postos de trabalho em nível regional, não obstante a alta necessidade de ações de

Gestão Ambiental.

Dois resultados chamam atenção e mereceram amplos debates durante o processo de construção coletiva

do currículo: a) cerca de 35% dos egressos desistiu ou mudou de área, buscando outra formação

ou não, embora muitos destes declarem que não abandonaram o ideal profissional, continuam

p e s q u i s a n d o  o p o r t u n i d a d e s ;  b )

a imensa maioria dos que estão inseridos no campo profissional da Gestão Ambiental, conforme descrito,

n ã o  e s t á  m a i s  r e s i d i n d o  n o  L i t o r a l  d o  P a r a n á ,  e  e s s e  r e s u l t a d o

enfraquece um dos objetivos principais do Projeto UFPR Litoral, que é o de promover o desenvolvimento

regional, o que implica na fixação regional desses profissionais.

A partir desses resultados, a conformação do novo currículo pretende manter ou ampliar os bons

resultados na área acadêmica e educacional, ampliar a inserção na esfera pública e, principalmente,

aumentar a inserção nos campos privados e no terceiro setor, desenvolvendo atitudes e competências que

favoreçam o empreendedorismo dos egressos na criação de suas próprias associações, ONGs, empresas

de consultoria ambiental, competindo em um mercado desregulamentado e altamente influenciado pelo

fenômeno da terceirização. Esperamos também que essas alternativas construídas contribuam para a
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fixação dos egressos na Região Litorânea, extremamente carente de ações e projetos que melhorem o

panorama geral das relações entre a sociedade e o ambiente.

 

4. A opção pelo bacharelado em Ciências Ambientais e a interação desta proposta com a pesquisa

e extensão no Litoral 

A consolidação das Ciências Ambientais no cenário acadêmico brasileiro, como área interdisciplinar,

inicia-se na última década do século XX sob influência do paradigma de "desenvolvimento sustentável" e

das conferências internacionais pós Rio-92, que estabeleceram a base de inúmeras políticas públicas e

iniciativas no âmbito acadêmico internacional, a exemplo das "Cátedras Unesco de Meio Ambiente e

Desenvolvimento", e já conta com diversos cursos de graduação e pós-graduação lato e stricto sensu,

publicações e periódicos, eventos (simpósios, congressos, encontros etc.) e comitês científicos nas

principais agências oficiais de fomento à pesquisa e à formação superior, como Capes, CNPq e

Fundações de amparo à pesquisa. Observa-se uma demanda crescente por esta área, atraindo docentes

e acadêmicos de diversas áreas de formação que passaram a se dedicarão estudo dos conflitos

socioambientais e alternativas de desenvolvimento.

De maneira geral, em uma fase inicial ainda nos anos 1990, surgem e se multiplicam os programas

interdisciplinares de pós-graduação, culminando na consolidação da área interdisciplinar "Ciências

Ambientais". Com o amadurecimento das políticas públicas ambientais, da legislação ambiental e dos

instrumentos de gestão ambiental (licenciamentos ambientais, planos diretores, Snuc, comitês de

bacia, planos de manejo, entre outros), cria-se uma demanda profissional que motivou o surgimento de

inúmeras modalidades de cursos superiores, destacando-se os cursos de Gestão Ambiental

(especialmente os técnicos e tecnológicos) e os bacharelados em Ecologia, Ciências Ambientais e

Gestão Ambiental.

Mais recentemente, na última década, observamos a consolidação de algumas tendências: no campo da

Gestão Ambiental, observamos a tendência de diminuição dos cursos de bacharelado e aumento

exponencial dos cursos técnicos e tecnológicos, conforme analisamos no item anterior, ao mesmo tempo

em que esse campo profissional vai se consolidando pela visão da Gestão e da Administração,

culminando com a regulamentação profissional, sendo proposta a partir do Conselho Federal de

Administração. Segundo dados do Cadastro Nacional de Cursos do e-MEC, em 2009 tínhamos 23 cursos

de bacharelado registrados e em atividade nas IFES; hoje são apenas 13, sendo que alguns se

transformaram em cursos de tecnologia. Ao mesmo tempo, na última década, surgem nas IFES os cursos

de Bacharelado em Ecologia (superando a visão de que esta seria uma subárea da Biologia) e os cursos

de Bacharelado em Ciências Ambientais, ampliando e apontando caminhos alternativos e complementares

à Gestão Ambiental. Hoje, o sistema federal de Ensino Superior já conta com nove cursos de bacharelado

em Ecologia, e 11 cursos de Bacharelado em Ciências Ambientais.

No âmbito da UFPR Litoral, as Ciências Ambientais também acompanharam essa tendência nacional,

consolidando-se como importante área de atuação e influência para a comunidade universitária. Na
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graduação, temos a oferta de cinco cursos de graduação diretamente l igados à temática

socioambiental: Bacharelado em Gestão Ambiental (doravante Ciências Ambientais); Licenciatura em

Ciências, Licenciatura em Educação do Campo, Licenciatura em Geografia e Tecnólogo em

Agroecologia. Além disso, a temática ambiental está presente em praticamente todos os currículos da

U F P R  L i t o r a l   e   s e u   P r o j e t o  I n s t i t u c i o n a l ,   s e j a   c o m o   " t e m a   t r a n s v e r s a l "

nos currículos, através de módulos FTP, nos Projetos de Aprendizagem ou nos TCCs com interface na

área ambiental.

O Setor Litoral já conta com dois programas de pós-graduação stricto sensu na área de Ciências

Ambientais: o Mestrado Acadêmico em Desenvolvimento Territorial Sustentável (PPGDTS) e Mestrado

Prof iss ional  em Rede Nacional  para o Ensino das Ciências Ambienta is  (Profc iamb),

sendo que a expressiva maioria dos professores da câmara e colaboradores, que participam deste

currículo, está vinculada a esses programas. Em âmbito regional, mais dois programas têm interface direta

com este curso, ampliando a possibilidade de inserção dos egressos: Mestrado em Ciência, Tecnologia e

Sociedade (IFPR Paranaguá) e Programa de Pós-graduação em Sistemas Costeiros e Oceânicos, com

Mestrado e Doutorado, ofertado pelo CEM/UFPR em Pontal do Paraná.

Tanto na pesquisa quanto na extensão, estudantes e professores do curso estão inseridos em diversos

pro je tos .  Destacamos os  Programas de Extensão "Labora tór io  Móve l  de  Educação

Científica" e "Farinheiras do Litoral do Paraná", além de Programas como PET Comunidades do Campo.

A l g u m a s  o p t a t i v a s  o f e r t a d a s  n o  n o v o   c u r r í c u l o   n a s c e r a m  d a   a t u a ç ã o   d o c e n t e

n e s s e s   p r o j e t o s   e   p r o g r a m a s .   O   c o n t a t o  c o m   a s   r e f e r i d a s   o p t a t i v a s

é que se deseja que desperte o interesse e propicie a inserção dos estudantes, como bolsistas ou

voluntários, nos projetos e programas de pesquisa e extensão por meio de editais abertos periodicamente.

 
PERFIL DO CURSO

O curso surge sob à luz dos novos preceitos interdisciplinares necessários à compreensão do mundo

contemporâneo. Espera-se que seus egressos tenham formação e competência para atuar como

profissionais e pesquisadores com capacidade para coordenar, diagnosticar, sistematizar, avaliar,

monitorar e agir em trabalhos e pesquisas interdisciplinares na área ambiental. Por esse termo, entende-

se as múltiplas interfaces entre sociedades e os ambientes, em suas dimensões sociais, culturais,

econômicas, políticas, espaciais, históricas e ecológicas.

A sociedade e suas conexões com o mundo do trabalho demandam profissionais com habilidades

diferenciadas na área ambiental, ainda que não seja completamente entendido e valorizado, a sua

u r g ê n c i a  e  e m e r g ê n c i a  é  n o t á v e l  e  c r e s c e n t e .

As atuações nesta área em órgãos governamentais e não governamentais, em empresas de consultoria,

institutos de pesquisa, centros universitários, dentre outros, exigem formação interdisciplinar, em que pese

a leitura da realidade a partir de sua complexidade e da visão sistêmica.

A partir da concepção do currículo do curso é possível perceber que este está fortemente influenciado pelo

paradigma ecológico e sistêmico, a partir dos quais se busca amplificar a capacidade interdisciplinar de
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correlacionar o conhecimento técnico-científico com os diversificados saberes numa perspectiva histórica.

Reforça- se, ainda, a construção permanente de processos de ensino, pesquisa e extensão críticos,

direcionados às complexas transformações da realidade física, biológica, histórica e social que permeiam

o tecido dos acontecimentos ambientais.

Destacamos ainda como determinante para dimensionar o perfil deste novo curso e a formação de seus

estudantes e egressos, que sua localização geográfica em uma matriz natural de relevante destaque

mundial, notavelmente um dos trechos mais bem conservados da Mata Atlântica brasileira, aborda sua

biodiversidade de forma associada aos modos de vida das populações humanas locais. Dessa forma, o

curso de Ciências Ambientais buscará fazer da região l i torânea do Paraná sua área

de estudos, pesquisas, investigações, ações e conexões de saberes, focado no compromisso com

modelos alternativos de desenvolvimento que tenham como meta a valorização da dimensão plural

humana e dos ecossistemas e paisagens regionais.

A natureza dos objetos de estudo das Ciências Ambientais, ou seja, os conflitos entre os modos de vida e

produção das sociedades e os bens naturais finitos são de natureza interdisciplinar e devem ser tratados a

partir de uma visão integrada, sob pena de mutilar seriamente a realidade. Nesse sentido, os fundamentos

teóricos e práticos necessários devem ser buscado sem uma interface entre as ciências naturais,

humanas, sociais e sociais aplicadas, e os temas devem ser examinados sob diversos pontos de vista. O

currículo assim construído buscou um equilíbrio de temas e conteúdos entre essas grandes áreas

acadêmicas. Como forma de organização, buscou o desenvolvimento de seus módulos em torno de três

grandes núcleos temáticos: "Ecologia", "Território" e "Sociedade, Cultura e Ambiente", conforme

explicitado mais adiante.

A abordagem regional que o curso adquire em função da paisagem a qual pertence, com suas

necessidades sociais, econômicas e ambientais, está presente em sua estrutura curricular. Isso reflete

a importância do caráter flexível que um curso da área ambiental deve promover e também das

necessidades de se discutir as ênfases a serem determinadas em função da realidade em que se situa.

Um curso mais propenso a atender às necessidades locais e voltado a uma atuação mais

presente nessa realidade, propondo alternativas de desenvolvimento sustentável, não deve atender

apenas a necessidades puramente acadêmicas ou, ainda, de um determinado segmento profissional.

O  c u r r í c u l o  f o i  d e s e n v o l v i d o  a d e q u a n d o - s e  a o s  c o m p o n e n t e s  b á s i c o s  d o

Projeto Político Pedagógico do Setor Litoral, caracterizado por três fases progressivas: conhecer e

compreender, compreender e propor, propor e agir, que acompanham os espaços de formação, a saber:

Fundamentos Teóricos e Práticos, Projetos de Aprendizagem e Interações Culturais e Humanísticas. Cada

eixo temático e componente curricular aqui apresentado é explicitado tanto em relação às suas

características em determinada fase quanto em suas relações com os espaços formativos.

 
OBJETIVOS DO CURSO

Os remanescentes florestais do litoral do Paraná e sul de São Paulo constituem os últimos fragmentos

contínuos e significativos de Mata Atlântica do país. Possuem alta importância biológica devido a sua

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
SETOR LITORAL
CIÊNCIAS AMBIENTAIS

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ (571) - Rua XV de Novembro, 1299 - Centro - Curitiba - Paraná - Brasil - CEP 80060-000
Ato Autorizativo: Decreto-Lei Nº 9.323 de 6 de junho de 1946, publicado no DOU de 06/06/1946
Recredenciamento: Portaria Nº 905 de 17 de agosto de 2016, publicado no DOU de 18/08/2016
Ciências Ambientais - Rua Jaguariaíva - Caiobá - Matinhos - Paraná - Brasil - CEP 83260-000
Telefone do Curso: (41) 3511-8349, E-mail: ciencias.ambientais@ufpr.br
https://siga.ufpr.br/siga/visitante/autenticacao.jsp - Código para autenticação: WH5RtvFlO



•

•

•

megadiversidade e alto grau de endemismo, além de serem mantenedores de vários ecossistemas

costeiros considerados berçários de espécies marinhas importantes que servem de sustento e base para

diversas comunidades costeiras e provedores de inúmeros serviços ecossistêmicos. Nessa paisagem se

fundem a história e a cultura dos primeiros assentamentos humanos da costa sul brasileira e que mais

t a r d e  f o i  u m  d o s  p o n t o s  d e  i n í c i o  d o  p r o c e s s o   d e   o c u p a ç ã o

do território português no sul do Brasil. Hoje, os sete municípios litorâneos buscam intensivamente o

desenvolvimento das atividades econômicas, especialmente portuárias, industriais, agrícolas e turísticas,

desafiados pela perspectiva de promover a sustentabilidade dessas atividades por meio da preservação

dos ecossistemas naturais.

Para buscar soluções e alternativas para esse cenário desafiador, o curso de Ciências Ambientais

pretende abordar a complexidade dessas questões por meio da integração dos diversos saberes de forma

transdisciplinar, sistêmica e propositiva. Nesse sentido, o curso de Ciências Ambientais objetiva:

Romper com a predominante dicotomia entre as grandes áreas de conhecimento das Ciências

Naturais, como Biologia, Ecologia, Geologia, Geomorfologia, dentre outras; e das Ciências

Humanas, como Sociologia, Antropologia, Demografia, Economia, Urbanismo e História. Com isso,

trabalhar questões ambientais contemporâneas de maneira transdisciplinar, buscando a superação

das visões fragmentadas, com perspectivas e soluções que acabam por se mostrar simplistas e

ineficazes, acarretando significativos danos para a sociedade e para a natureza, impedindo a real

transformação de nossas práticas. 

Desenvolver aptidões técnicas, como por exemplo, a leitura e a interpretação cartográficas, de

imagens de satélites, de gráficos de análise de solo, de água, de ar, de índices de diversidade

biológica, de indicadores sociais e econômicos etc., sem, contudo, dissociar das dinâmicas naturais,

sociais e culturais presentes, avançando, portanto, para além das técnicas e recursos inerentes à

lógica capitalista predominante. O curso de Ciências Ambientais não pretende prender-se

a tendências emergentes de mercado, ao utilitarismo e à exploração indiscriminada dos bens

naturais e, portanto, está fundamentado em valores éticos de humanização e cidadania, bem-estar

humano e ecológico, respeito e reconhecimento às diferenças e identidades, reciprocidade e

complementaridade cultural. 

Contribuir para o desenvolvimento territorial sustentável do Litoral do Paraná e Vale do Ribeira por

meio da geração e divulgação de conhecimentos acerca de seus territórios. A inserção

do curso em uma matriz de grande diversidade ecossistêmica e cultural favorece a formação de

Cientistas Ambientais com visão/reflexão/ação interdisciplinar, cidadã e ética, em consonância com

o predito pelo Projeto Político Pedagógico do Setor Litoral. 

 
JUSTIFICATIVA DO NÚMERO DE VAGAS

Em construção.
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FORMAS DE ACESSO AO CURSO

O acesso ao Curso de Bacharelado em Ciências Ambientais, em acordo com as normas institucionais,

ocorre mediante:

Processo seletivo anual (Vestibular e/ou SISU). 

Programa de Ocupação de Vagas Remanescentes oriundas de desistência e ou abandono

de curso. 

Transferência Independente de Vaga. 

Mobilidade Acadêmica (convênios, intercâmbios nacionais e internacionais, outras formas). 

 
PERFIL DO EGRESSO 

O cu r r í cu lo  v i sua l i za  um p ro f i ss i ona l  capaz  de  ge ra r  e  ap l i ca r  conhec imen tos

sobreas relações entre os seres humanos e destes com a natureza, promovendo uma nova racionalidade

ambiental, atuando junto a indivíduos, equipes, comunidades e instituições com vistas a evitar e atenuar

o s  c r ô n i c o s  p r o b l e m a s  a m b i e n t a i s  q u e

degradam e ameaçam a capacidade de suporte do planeta, destacando-se no campo profissional e em

todos os espaços em que sejam necessárias ações ambientais, sejam organizações públicas, privadas ou

do Terceiro Setor, na concepção de projetos de sustentabilidade social, ambiental e econômica, assim

como atuação em diagnósticos, análises, planejamentos, implementação e avaliação de políticas

públicas ambientais.

O Cientista Ambiental poderá atuar na análise, diagnóstico e monitoramento ambiental

de ecossistemas terrestres e aquáticos, quer seja na perspectiva ecológica, quer seja na social

e econômica.

No âmbito acadêmico, pretende construir um perfil de bacharel pesquisador - Cientista Ambiental -

  i n t e g r a d o r   t a n t o   d a   r e a l i d a d e  g l o b a l   q u a n t o  l o c a l ,  d e s e n v o l v e n d o

conhec imentos  in terd isc ip l inares,  por  meio  do conta to  com prof iss iona is  de d i ferentes

áreas do conhecimento, na interface entre as ciências naturais e humanas, para gerar formas alternativas

de manejo ambiental e desenvolvimento territorial.

O currículo foi planejado de modo a desenvolver competências e habilidades necessárias para atender

aos projetos de lei que regulamentam o exercício profissional conforme segue:

Gestor(a) Ambiental, conforme regulamentação profissional no Conselho Federal de Administração

e CRAs - Projeto de Lei nº 2.664/2011. 

Gestor(a) Ambiental, Analista em Química Ambiental e Monitoramento Ambiental no Conselho

Federal de Química e CRQs - já regulamentado. 

Ecólogo(a) - Projeto de Lei de regulamentação profissional nº 105/2013. 

Atividades de consultoria ambiental, de forma autônoma ou em organizações não governamentais e

empresas públicas e privadas. 

Analista Ambiental/Gestor(a) Ambiental em órgãos públicos ambientais das esferas federal,

estadual e municipal. 
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Professor(a) /pesquisador(a), na área de Ciências Ambientais, em diversos cursos do sistema

público e privado de Ensino Superior. 

Docente em programas de Educação Ambiental e disciplinas correlatas no ensino médio e na

educação não formal. 

Destacamos que os projetos de lei supracitados já se encontram em fase final de tramitação, tendo

passado por todas as comissões pertinentes e aguardam votação final em plenário, para posterior sanção

presidencial. Seguem, aqui, as atribuições profissionais descritas nos respectivos projetos de lei de

regulamentação profissional.

 

1. Projeto de lei nº  2.664, de 2011, que regulamenta a profissão de Gestor Ambiental 

Atribuições:

I - educação ambiental;

II - gerenciamento e implantação de Sistema de Gestão Ambiental (SGA); 

III - gestão de resíduos;

IV - elaboração de políticas ambientais;

V - desenvolvimento, implantação e assinatura de projetos ambientais;

VI - auditorias, elaboração e assinatura de laudos e pareceres ambientais; 

VII - avaliação de impactos ambientais;

VIII - assessoria ambiental;

IX - implementação de procedimentos de remediação; 

X - docência;

XI - elaboração de relatórios ambientais;

XII - monitoramento de qualidade ambiental; 

XIII - avaliação de conformidade legal;

XIV - recuperação de áreas degradadas;

XV - elaboração e implantação de projetos de desenvolvimento sustentável; 

XVI - licenciamento ambiental;

XVII - elaboração de plano de manejo.

 

2. Projeto de lei que regulamenta a profissão do Ecólogo 

Atribuições:

formular, elaborar, executar, avaliar e coordenar estudos, projetos, programas e pesquisas com

vistas à preservação, conservação, manejo, reabilitação e recuperação de ecossistemas, em todos

os seus níveis hierárquicos de organização; 

realizar ações de diagnóstico e monitoramento ambiental, compreendendo a proposição de

parâmetros bióticos e abióticos e seus métodos e técnicas de análise, processamento e operação,

inclusive nas áreas críticas de poluição; 
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criar, implantar e realizar gestão de unidades de conservação; 

atuar na certificação e licenciamento ambiental; 

realizar diagnóstico socioambiental; 

formular, elaborar, executar, avaliar e coordenar, junto com equipes multidisciplinares: a) planos

diretores; b) planos de bacias e microbacias hidrográficas; c) planos de controle ambiental, de

recuperação de áreas degradadas e de melhoria ambiental; d) planos de manejo, entre outros tipos

e formas de planos de mesma natureza ou finalidade; e) avaliação de riscos e de

passivos ambientais; f) estudos de impacto ambiental e respectivos relatórios, entre outros tipos e

formas de estudos de mesma natureza ou finalidade; g) proposição

de medidas mitigadoras e compensatórias para a resolução de problemas ambientais

diagnosticados; h) zoneamento ecológico-econômico e outras categorias de zoneamento ambiental. 

realizar a educação ambiental e exercer o magistério na área de Ecologia e áreas correlatas,

observadas as exigências pertinentes; 

assessorar empresas, fundações, sociedades e associações de classe e entidades autárquicas,

privadas ou do poder público e prestar-lhes serviços de gerenciamento, coordenação, gestão,

auditoria, certificação e consultoria ambiental; 

realizar vistorias, perícias, arbitramentos, emitir e assinar pareceres e laudos técnicos pertinentes às

suas atribuições e à sua formação profissional; 

realizar avaliação e controle de critérios, normas e padrões de qualidade ambiental e análise de

projetos de entidades públicas ou privadas que objetivam a preservação ou a recuperação de

recursos ambientais afetados por processos de exploração predatórios ou poluidores; 

dirigir órgãos, unidades de conservação, serviços, departamentos, seções, grupos e setores

atinentes a sua atuação profissional. 

 
NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE

S e g u n d o  a s  R e s o l u ç õ e s  n º  7 5 / 0 9 - C E P E  e  3 4 / 1 1 - C E P E ,  d o  C o n s e l h o  d e

Ensino, Pesquisa e Extensão da UFPR, o Núcleo Docente Estruturante - NDE constitui segmento da

estrutura de gestão acadêmica em cada Curso de Graduação com atribuições consultivas, propositivas e

d e  a s s e s s o r i a  s o b r e  m a t é r i a  d e  n a t u r e z a

acadêmica. O NDE é corresponsável pela elaboração, implementação e consolidação do Projeto

Pedagógico de Curso, tendo como atribuições:

I - contribuir para a consolidação do perfil profissional do egresso do curso;

II - zelar pela integração curricular interdisciplinar entre as diferentes atividades de ensino constantes

no currículo;

III - indicar formas de incentivo ao desenvolvimento de linhas de pesquisa e extensão, oriundas de

necessidades da graduação, de exigências do mercado de trabalho e afinadas com as políticas públicas

relativas à área de conhecimento do curso;
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IV - zelar pelo cumprimento das Diretrizes Curriculares Nacionais para os Cursos de Graduação.

O Núcleo Docente Estruturante do curso de Ciências Ambientais será constituído por membros do corpo

docente efetivo do curso que nele exerçam liderança acadêmica mediante o desenvolvimento do ensino,

da pesquisa e da extensão. Assim, integrarão o NDE o Coordenador de Curso, como seu presidente nato,

e pelo menos mais 04 (quatro) docentes atuantes no curso de graduação, relacionados pela Câmara de

Curso e que satisfizerem os seguintes requisitos:

I -pelo menos 60% de seus membros com titulação acadêmica obtida em programa de pós-graduação

stricto sensu;

II - pelo menos 20% em regime de trabalho integral;

III - preferencialmente com maior experiência docente na instituição.

A s s i m  s e n d o ,   o   c u r s o  d e   C i ê n c i a s   A m b i e n t a i s   c o n t a r á   c o m   o s   d o c e n t e s   d a   a t u a l

Câmara do Curso de Gestão Ambiental e responsáveis pela implantação do Curso de Ciências Ambientais

para compor seu NDE. Sendo eles: Juliana Quadros (coordenadora), Eduardo Harder, Valdir Frigo

Denardin, Liliani Marilia Tiepolo, Paulo Henrique Carneiro Marques, Antônio Luis Serbena, Luiz Augusto

Macedo Mestre, Luciano Fernandes Huergo. Todosesses docentes são pós-graduados em programas

stricto sensu, todos trabalham no regime 40h DE e a média de experiência docente na UFPR está acima

de 10 anos (121 meses).

 
INFRAESTRUTURA

1. Infraestrutura Física

O Curso  de  C iênc ias  Amb ien ta i s  con ta rá  com a  in f raes t ru tu ra  do  Se to r  L i to ra l

da UFPR no município de Matinhos/PR, sedia doem um terreno de 12.778m². O setor conta com um

prédio administrativo de 2.208 m², que abriga gabinetes para professores, coordenação de cursos,

coordenação e equipe de gestão pedagógica, coordenação e equipe administrativa, equipe da

comunicação, equipe da gestão de pessoas, equipe de atendimento especializado, direção, salas de

reunião, recepção. Também, há dois blocos didáticos com três andares (com elevador) e 1.500 m² cada,

perfazendo área total de 3.000 m². Esses blocos contam com salas de aula, laboratórios de práticas (644

m²) e laboratório de informática equipado, além da biblioteca. O Setor Litoral dispõe de um auditório de

404 lugares, de 887 m². A infraestrutura física e de edificações do Setor Litoral estão descritas no quadro a

seguir.
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ESPECIFICAÇÃO ÁREA APROXIMADA

TERRENO TOTAL 12.778 m²

BLOCO ADMINISTRATIVO 2.208 m²

BLOCO DIDÁTICO A-17 SALAS (COM

ELEVADOR)
1.500 m²

BLOCO DIDÁTICOS B-18 SALAS (COM

ELEVADOR)
1.500 m2
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1.1. Veículos e embarcações

A UFPR - Setor Litoral dispõe da seguinte frota de veículos e embarcações para atender as demandas

acadêmicas:

 

1.2. Laboratórios Didáticos de Aulas Práticas 

Os laboratórios didáticos contam com uma equipe de 6 técnicos e são totalmente equipados. Uma

descrição detalhada dos equipamentos e equipe dos laboratórios pode ser acessada no link:

http://www.litoral.ufpr.br/portal/ufpr- litoral/estrutura-administrativa/coordenacao-academica/laboratorios-

didaticos/.

As relações a seguir discriminam o material permanente que equipa os laboratórios didáticos. Além dos

equipamentos descritos, todos os laboratórios possuem os materiais de consumo e reagentes adequados

para o pleno funcionamento e preparo das aulas práticas e Projetos de Aprendizagem.
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BIBLIOTECA 643 m²

AUDITÓRIO - 404 LUGARES 887 m²

7 LABORATÓRIOS 644 m²

1 LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA 51 m²

TENDA DE EVENTOS N/A

Quantidade Tipo

04 Micro-ônibus

03 Ônibus

01 Ônibus odontológico

02 Caminhonete Triton L-200

01 Van Boxer

04 Kombi

01 Caminhão

01 Automóvel Fiat Uno

04 Automóveis Renault Sandero

01 Automóvel Renault Logan

01 Automóvel VW Gol

01 Automóvel Fiat Palio

01 Caminhonete Ford Ranger

01
Bote inflável com motor e capacidade para 6

pessoas
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1.2.1. Laboratório de análise instrumental automatizada (Laboratório 1)

Agitador Magnético com aquecimento; Balança Analítica de Precisão; Capela de Exaustão de Gases;

C o n d u t i v í m e t r o  d e  B a n c a d a ;  E s p e c t r o f o t ô m e t r o  U V - V i s í v e l

Varian Cary; HPLC com duas bombas e detector DAAD com coletor de frações Varian; Espectrômetro de

Absorção Atômica com forno de grafite Varian AA/55 01; Estufa para Secagem e Esterilização; Jogo

Micropipetas Volume Variável Gilson; Manta Aquecedora; pH metro; Refratômetro; Ultrapurificador de

Água BioHuman UP900 01; Freezer; Geladeira.

 

1.2.2. Laboratório de Microbiologia e Biologia Molecular (Laboratório 2)

Jogo Micropipetas Volume Variável Gilson; Termociclador com Gradiente LongGene MG 96G 01;

T r a n s i l u m i n a d o r  d e  l u z  U V ;  T r a n s i l u m i n a d o r  d e  l u z  b r a n c a ;  S i s t e m a s  d e

ele t ro forese de DNA e prote ínas;  S is temas para ensaios de western-b lo t ;  Microscópio

com máquina fotográfica acoplada; Incubadora tipo BOD; Estufa bacteriológica; Fluxo Laminar; Autoclave;

Banho-Maria; Sonicador de ponteira; Micro-centrífuga; Balança analítica; Forno de microondas; Freezer;

Geladeira.

 

1.2.3. Laboratório de Análises Físico-Químicas (Laboratório 3)

Agitador Magnético com aquecimento; Banho-Maria; Bomba de Vácuo e Pressão; Capela de Exaustão de

Gases; Destilador de Água; Estufa para Secagem e Esterilização; Forno Mufla GP Científica 1; Balança

analítica; Fotômetro de chama; Peneiras de solo; Espectrofotômetro luz visível; Freezer; Geladeira.

 

1.2.4. Laboratório de Biodiversidade (Laboratório 4)

Coleções Biológicas Insetos - Moluscos - Crustáceos - Exsicatas - Esqueletos; Animais Mamíferos

Taxidermizados; Aquário de Água Doce; Aquário Marinho.

 

1.2.5. Laboratório de Pré-análise Química e Biológica (Laboratório 5)

Agitador Magnético c/ aquecimento Fisaton 752A 05; Autoclave Vertical 30 L Prismatec CS 04; Autoclave

Vertical 75 L Prismatec CS 01; Balança Analítica de Precisão Acculab 210-4 02; Balança de Precisão

Acculab 02; Banho Termostático Hydrosan HY-460 01; Banho-Maria Quimis Q334 01; Bomba de Vácuo e

Pressão Prismatec 131 01; Bomba de Alto VácuoTecnal TE00581 01; Capela de Exaustão de Gases

S c i e n t h e c  0 1 ;  C a p e l a  d e  F l u x o  L a m i n a r  V e c o  C F L H  0 9 M  0 1 ;  C e n t r í f u g a  d e

Bancada Fanen Excelsa 3 280 01; Condutivímetro de Bancada NT-CVM02; Contador Eletrônico de

Colônias Phoenix CP600 Plus 02; Destilador de Água Biopar 01; Espectrofotômetro UV-Visível Spectrum

2000UV 01; Estufa Incubadora Para BOD Hydrosan HY/252 F 02; Estufa para Secagem e Esterilização;

Evaporador Rotativo à Vácuo Fisaton801/802 01; Manta Aquecedora Quimis Q321-A 01; PHmetro Digital

de Bancada Hanna Instruments; Turbidímetro Manual Alfakit 02.
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1.2.6. Laboratório de Ciências e Anatomia e Morfologia (Laboratório 6)  

Estereomicroscópio Binocular Tecnival SQZ-DS 4 30; Lupa com Máquina Fotográfica MedLux 01;

Microscópio Binocular Bioval L2000A 28; Estufa para Secagem e Esterilização; Jogo completo de modelos

Anatômicos; Kit didático de lâminas microscópicas; Micrôtomo; Forno de microondas.

 

1.2.7. Laboratório de Processamento de Alimentos e Educação Alimentar (Laboratório 7)

Forno elétrico Layer 03; Microondas Dako 01; Refrigerador Bosh duplex frosfree 01; Fogão Brastemp 4

bocas 03; Secador/defumador à gás Weber DEF 032 01; Fogão industrial 02 bocas 01; Despolpadeira de

f r u t a s  B r a e s i  D e s - 6 0  0 1 ;  M e s a  M a d e i r a  0 2 ;

Banco Madeira 04; Centrífuga de sucos MondialCF01 01; Liquidificador Walita RI2044 03; Batedeira

Walita 300W 127V 02; Multiprocessador de alimentos Hamilzon Beach 01; Iogurteira elétrica Izumi 01,

Seladora 01; Fogão Venax 01.

 

1.2.8. Laboratório de Informática

Um laboratório de informática está à disposição dos estudantes e professores, equipado com 25 Desktops,

- Processador Intel Core i7-4770 3.40Ghz, - 8Gb de memória RAM, - Disco Rígido: 1 Tb, - Windows 7

Professional, - Monitores 19,5'', - Leitores de CD/DVD, - Conexão com Internet 100mbpse os

seguintes softwares livres: GvSIG, QGIS, Car, Xmind, Arduino, Lightworks, Blender, Gimp, yEd, LightZone,

Inkscape, Gephi, Zotero, Philcarto, Google Earth Pro, Shape Select,

 

1.3. Espaço Multiuso

O Setor Litoral abriga uma sala multiuso que compreende amplo espaço para estudos, reuniões, ensaios e

demais atividades acadêmicas. Tal espaço é equipado com mobiliário e 10 microcomputadores com

acesso à internet. O ambiente é aberto, mas para eventos e reuniões exige-se agendamento em

sistema informatizado.

 

1.4. Biblioteca 

A Biblioteca UFPR Litoral atende às demandas de ensino, pesquisa e extensão, cobrindo as áreas de

conhecimento dos cursos e contribuindo para a formação da comunidade acadêmica e de toda a

comunidade do litoral paranaense. Para tanto, interage como um espaço cultural de pesquisa, leitura e

convivência entre os estudantes, servidores e a comunidade externa. Esse espaço democrático está

circunscrito a duas funções: a função educativa e a formação cultural do indivíduo. Dessa forma, ela se

insere no ambiente social do qual faz parte, estimulando a criatividade, sociabilidade, comunicação e o

entretenimento da comunidade.

A Biblioteca conta com um espaço físico de 570 m² e capacidade de atendimento para estudos individuais

e coletivos. A biblioteca dispõe de 12 terminais de consulta interligados ao Sistema de Bibliotecas da
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U F P R  -  S I B I  e  s u a  e q u i p e  é  c o m p o s t a   p o r   5   b i b l i o t e c á r i o s ,  2   a s s i s t e n t e s   e m

administração, 1 auxiliar de biblioteca e 7 estagiários. Atende de segunda a sexta, das 08h às 22h, e

sábados letivos das 08h às 14h. Possui um acervo informatizado com cerca de 45.000 exemplares

contendo livros, periódicos, teses, dissertações, mapas, CDs, DVDs, folhetos, notebooks e outros. Além

d i s s o ,  c o n t a   t a m b é m   c o m   a c e s s o   a o   a c e r v o   d e   t o d a s   a s   1 9

bib l io tecas do SIBI  e acesso às bases de dados de per iódicos e b ib l io tecas d ig i ta is  de

TCCs, Teses & Dissertações da UFPR. Oferece aos seus usuários a busca disponível via internet (Portal

da Informação: www.portal.ufpr.br; empréstimo domiciliar; empréstimo entre bibliotecas; comutação

bibliográfica; treinamento de usuários em base de dados e orientação sobre normalização de documentos.

 

1.5. Seção de Políticas Afirmativas, Assuntos Estudantis e Comunitários (SEPOL)

A Sepol é uma unidade administrativa da UFPR Setor Litoral que tem como missão garantir à comunidade

acadêmica as condições básicas para o desenvolvimento de suas atividades estudantis, preconizadas

pelas Políticas de Assistência Estudantil e Ações Afirmativas que são executadas na UFPR, por seus

órgãos competentes. Com relação à saúde e prevenção, temos dentro da Sepol o Centro de Atenção à

Saúde - CASA Litoral.

 

1.5.1. Objetivos da SEPOL 

São objetivos da SEPOL:

Promover Programas de Apoio à Permanência do estudante durante sua vida acadêmica até o seu

egresso, compondo diferentes campos de ações integrados conforme a necessidade: serviço social,

atendimento psicossocial, pedagógico. 

Cooperar com o cumprimento das legislações que regem as questões de Políticas de Assistência

Estudantil e de Ações Afirmativas, contribuindo para sua aplicação e desenvolvimento no Setor. 

Acompanhar o estudante ingressante pelas vagas das Políticas Afirmativas (cota racial, cota social,

pessoa com deficiência e vestibular indígena). 

Desenvolver Programas de Apoio e Acompanhamento aos estudantes com necessidades especiais. 

Desenvolver e acompanhar programas de combate ao racismo, discriminação e preconceito

às diferenças. 

Acompanhar o ingresso dos estudantes indígenas, realizando o diálogo com os seus respectivos

tutores, no intuito de facilitar a integração desses estudantes nas rotinas administrativas da UFPR. 

Organizar e aplicar o Programa de Benefícios Econômicos para a Manutenção aos estudantes de

graduação da UFPR com fragilidade econômica (PROBEM). 

Promover e informar sobre a Política de Assistência Estudantil. 

Realizar atividades de divulgação a Comunidade Acadêmica com o apoio dos Centros Acadêmicos. 

Propor ações que tornem o ingresso na UFPR Setor Litoral mais acessível às populações menos

favorecidas da região do litoral e Vale do Ribeira. 
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Atualizar as unidades administrativas e pedagógicas sobreas legislações vigentes concernentes à

Assistência Estudantil e às Políticas Afirmativas. 

Acompanhar e organizar o vestibular para os candidatos que solicitem recursos nas questões de

acessibilidade e necessidades especiais. 

Divulgar aos estudantes com necessidades especiais os serviços e apoio que podem ser acessados

na SEPOL. 

Oferecer nas questões pertinentes à saúde e prevenção o atendimento eletivo de Clínica Geral,

Psicologia, Psiquiatria e Fisioterapia. 

 

1.6. Condições de acesso para pessoas com deficiência e/ou mobilidade reduzida 

A  S E P O L ,  d e s d e  2 0 0 8 ,  a p o i a ,  i n c e n t i v a  e  d e s e n v o l v e  a ç õ e s  p a r a  g a r a n t i r

condições de acesso e permanência da comunidade acadêmica(discentes, docentes e técnicos

administrativos) dentro do Setor Litoral. As pessoas atendidas no geral apresentam necessidades

especiais em relação a deficiências ou no que tange à acessibilidade. A SEPOL conta com apoio de uma

equipe multiprofissional de técnicos administrativos de diversas áreas de conhecimento. Docentes,

discentes e pais ou responsáveis interessados na inclusão educacional podem compor comissões que

trabalham especialmente junto com a SEPOL para tornar a inclusão uma realidade no Setor Litoral.

Também, participa de capacitações nas parcerias do Setor Litoral com a comunidade local e regional no

que se relaciona com inclusão, acessibilidade e tecnologias assistidas, além de procurar oferecer

alternativas e suporte aos estudantes com necessidades educacionais especiais e servidores em sua

participação nas atividades acadêmicas.

As condições de acessibilidade às edificações existentes no prédio administrativo da UFPR - Setor Litoral

estão em processo de adaptação, atualmente dispondo de rampas no andar térreo para possibilitar a

transposição de degraus que existe na entrada de algumas salas. As novas edificações têm observado as

normas técnicas estabelecidas com serviços de elevador e banheiros adaptados.

Além da preocupação com a acessibilidade no espaço físico, a UFPR disponibiliza recursos de tecnologia

nos laboratórios de informática e intérprete de Libras. A SEPOL tem a responsabilidade de planificação e

efetivação das tipologias de inclusão demandadas, bem como a observação, divulgação e

problematização da Política Pública de inclusão escolar advinda do Ministério da Educação e Cultura -

Secretaria de Educação Especial - MEC/SEESP, e da Secretaria Estadual de Educação do Paraná.

 

2. Infraestrutura de Recursos Humanos

Para implantação do Curso de Ciências Ambientais são necessárias, minimamente, 9 (nove) vagas

docentes na Câmara, 1 (uma) vaga de técnico- administrativo (assessoria à câmara do curso) e 6 (seis)

vagas de técnicos laboratoriais (que atendem todo o Setor).

A l é m  d o s  p r o f e s s o r e s  l o t a d o s  n a  C â m a r a ,  a t u a l m e n t e  n o v e ,  o  c o r p o  d o c e n t e

do Curso de Ciências Ambientais contará com professores lotados em outras câmaras que ministrarão
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módulos optativos, obrigatórios ou eletivos que serão ou poderão ser cursados pelos estudantes das

Ciências Ambientais, com destaque para as Formações Complementares em Gestão Ambiental, Gestão

Pública e Gestão Territorial que ocorrem com a participação de docentes de outras câmaras. Além disso,

cabe ressaltar que conforme o Projeto Político Pedagógico do Setor Litoral, os

estudantes das Ciências Ambientais poderão escolher cursar as Interações Culturais e Humanísticas

(ICHs), bem como seus Projetos de Aprendizagem (PAs), com a mediação de qualquer um dos

professores do Setor Litoral.

 
QUADRO DOCENTE E TÉCNICO ADMINISTRATIVO

Para atendimento ao Curso de Ciências Ambientais o curso dispõe de 9 docentes e 1 técnico(s)

administrativo(s).

 
METODOLOGIA DE FORMAÇÃO

1. Fundamentação Teórica Metodológica 

Um processo formativo humanista, crítico e ético, baseado na apropriação e produção do conhecimento

pelo estudante e no desenvolvimento de competências e habilidades que o preparem plenamente para a

vida cidadã e profissional, deve basear-se em estratégias metodológicas ativas que privilegiam os

princípios de indissociabilidade de ensino, pesquisa e extensão, integração teoria e prática,

interdisc ip l inar idade e f lex ib i l idade,  entre outras.  O processo de ensino/aprendizagem

deve ser entendido como espaço e tempo em que o desenvolvimento do pensamento crítico se consolida

e permite ao aluno vivenciar experiências curriculares e extracurriculares com atitude investigativa e

extensionista. Nesse entendimento, a matriz curricular configura-se como geradora de oportunidades

significativas para aquisição e desenvolvimento de competências e habilidades necessárias ao perfil do

egresso.

Assim, para o alcance dos objetivos do curso, a metodologia fundamenta-se:

na integração dos conteúdos básicos com os profissionalizantes, de modo a se constituírem os

primeiros em fundamentos efetivamente voltados às especificidades da formação e à

sua aplicabilidade; 

na interação entre teoria e prática, desde o início do curso, de forma a conduzir o fluxo curricular

num crescente que culmina com a escolha de uma formação complementar; 

na flexibilização e enriquecimento curricular por meio das Atividades Formativas Complementares

(AFC), das Interações Culturais e Humanísticas (ICH), dos Projetos de Aprendizagem (PA) e das

Formações Complementares que compõem itinerários formativos flexíveis e individuais; 

na incorporação dos temas de projetos de pesquisa e extensão dos docentes como

componentes curriculares optativos que podem ser escolhidos pelos estudantes de forma a compor

seu itinerário formativo e a refletir seus interesses acadêmicos e de atuação profissional futura; 

na utilização de novas tecnologias, possibilitando a introdução de conteúdos a distância previstos

na legislação federal e nas normas internas da instituição. 
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2. Inovações quanto a flexibilidade da organização curricular: a certificação complementar 

O cu r r í cu lo  fo i  conceb ido  como um s i s tema a r t i cu lado  de  saberes ,  o rgan izado

soba   fo rma decomponentes  cu r r i cu la res  obr iga tó r ios   (Núc leo  de  Formação  Bás ica )e

optativos (Núcleo de Formação Livre e Núcleo de Formação Complementar), de modo a favorecer ao

e s t u d a n t e  a  c o n s t r u ç ã o  d e  d i f e r e n t e s  t r a j e t ó r i a s  f o r m a t i v a s  d e n t r o  d e

um mesmo período de tempo para integralização curricular (3.000 horas, cursadas em um mínimo de 8

semestres e um máximo de 12 semestres).

 

Núcleo de Formação Básica (NFB): é constituído por módulos integrados, conforme diretrizes do Projeto

P e d a g ó g i c o  d a  U F P R  L i t o r a l ,  o r g a n i z a d o s  s e g u n d o  d u a s  b a s e s

de conhecimentos. A primeira é formada por conhecimentos característicos do campo profissional, os

quais imprimem visibilidade ao exercício da profissão (módulos aplicados). Ou seja, representa os saberes

fundamentais voltados ao perfil profissional e objetivos do curso. A segunda integra saberes de outros

campos correlatos, que sustentam esse saber aplicado. Esses módulos surgem a partir das três grandes

áreas que são eixos estruturadores do curso: (1) Ecologia, (2) Território e (3) Sociedade, Cultura e

Ambiente. Constituem o currículo básico obrigatório do curso os FTPs, ICHs e PAs, totalizando 2.400

horas, ofertadas preferencialmente no turno da manhã.

 

Núcleo de Formação Livre (NFL - Optativas): são módulos de Fundamentos Teórico-Práticos de

qua lquer  campo do  conhec imento .  O NFL poss ib i l i ta  ampl ia r  a  fo rmação a  par t i r

d o   i n t e r e s s e   i n d i v i d u a l   d o   e s t u d a n t e ,   p o d e n d o  s e r   i n t e g r a l i z a d o   e n t r e  o s

módulos optativos do próprio curso(ofertados preferencialmente no turno da tarde), ou módulos de outros

cursos do Setor Litoral que tenham sido formalmente disponibilizados como optativos neste currículo

(ofertados à tarde ou à noite). Correspondem de 180 a 360 horas de optativas necessárias para a

integralização do currículo.

 

Núcleo de Formação Complementar (NFC): representa um conjunto de módulos disponibilizados neste

PPC como optativos que podem ser escolhidos pelos estudantes, com carga horária que varia de180 a

360 horas, de forma a ganhar conexão e coerência temática entre si e a caracterizar um determinado

campo de atuação profissional. Os fios condutores dessa formação (e das escolhas) devem ser o Projeto

de Aprendizagem (PA) e o Trabalho de Conclusão de Curso (TCC).

 

A proposta de obtenção de um Certificado de Formação Complementar  parte de proposição do aluno, sob

orientação de um(a) docente/mediador(a), preferencialmente a partir do 5º período do curso até o 7º

período, condicionada à análise e aprovação da Câmara do curso. A Câmara do curso avaliará

a proposta com base na sua coerência pedagógica e na verificação da oferta de vagas nos módulos

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
SETOR LITORAL
CIÊNCIAS AMBIENTAIS

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ (571) - Rua XV de Novembro, 1299 - Centro - Curitiba - Paraná - Brasil - CEP 80060-000
Ato Autorizativo: Decreto-Lei Nº 9.323 de 6 de junho de 1946, publicado no DOU de 06/06/1946
Recredenciamento: Portaria Nº 905 de 17 de agosto de 2016, publicado no DOU de 18/08/2016
Ciências Ambientais - Rua Jaguariaíva - Caiobá - Matinhos - Paraná - Brasil - CEP 83260-000
Telefone do Curso: (41) 3511-8349, E-mail: ciencias.ambientais@ufpr.br
https://siga.ufpr.br/siga/visitante/autenticacao.jsp - Código para autenticação: WH5RtvFlO



pretendidos, bem como na periodização do estudante e no cronograma e turno de oferta dos módulos, de

modo a não aumentar o tempo de integralização curricular (retenção). Ainda nesse sentido,

durante o curso o estudante deverá optar por apenas uma formação complementar.

A integralização das atividades dessa formação proposta e aprovada possibilita a obtenção de um

Certificado de Formação  Complementar.  Tal certificado não tem implicação legal na titulação do(a)

Bacharel. Trata-se de uma estratégia de incremento do currículo profissional, que pode ser muito

importante para favorecer a inserção do egresso em um mercado de trabalho altamente fragmentado e

desregulamentado. O Certificado de Formação Complementar será emitido pela Seção de Gestão

Acadêmica, porém os módulos optativos cursados na formação complementar, bem como seus conceitos

e frequências, constarão na capa do Histórico Escolar, reforçando as competências e habilidades

específicas desenvolvidas pelo profissional egresso, fatores que podem ser determinantes como critério

de empregabilidade.

Dessa forma, o modelo de currículo proposto enfatiza a flexibilidade e a diversidade, representadas tanto

pela possibilidade de trajetórias diferenciadas quanto pelos diversos formatos dos componentes

curriculares (FTP, ICH, PA, TCC, Estágio não obrigatório, Atividades Formativas Complementares). Os

objetivos principais dessa inovação, que já está em prática em outras IFES brasileiras, destacadamente na

UFMG, são: aumentar a inserção profissional (necessidade comum aos cursos de caráter interdisciplinar)

e reduzir a evasão, permitindo a composição de itinerários formativos construídos pelo estudante, mais

adaptado às suas características, aptidões e aspirações profissionais.

 
PRATICA COMO COMPONENTE CURRICULAR
 
SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DO PROJETO DO CURSO 

O sistema de acompanhamento e avaliação do Projeto Pedagógico do Curso de Ciências Ambientais, a

cargo da Câmara do Curso e do Núcleo Docente Estruturante, está direcionado ao desenvolvimento

ins t i tuc iona l i zado  de  p rocesso  con t ínuo ,  s i s temát ico ,   f l ex íve l ,  aber to  e  de  cará te r  

f o r m a t i v o .   O   p r o c e s s o   a v a l i a t i v o   d o

curso integra o contexto da avaliação institucional da Universidade Federal do Paraná, promovido pela

Comissão Própria de Avaliação - CPA da UFPR.

A avaliação do projeto do curso, em consonância com os demais cursos ofertados no Setor Litoral, leva

em consideração a dimensão de globalidade, possibilitando uma visão abrangente da interação entre

as propostas pedagógicas dos cursos. Também são considerados os aspectos que envolvem

a   m u l t i d i s c i p l i n a r i d a d e ,

o desenvolvimento de atividades acadêmicas integradas e o estabelecimento conjunto de alternativas para

problemas detectados e desafios comuns a serem enfrentados.

Esse processo avaliativo, aliado às avaliações externas advindas do plano federal, envolve docentes,

servidores, alunos, gestores e egressos, tendo como núcleo gerador a reflexão sobre a proposta curricular

e sua implementação. As variáveis avaliadas no âmbito do curso englobam, entre outros itens, a gestão

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
SETOR LITORAL
CIÊNCIAS AMBIENTAIS

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ (571) - Rua XV de Novembro, 1299 - Centro - Curitiba - Paraná - Brasil - CEP 80060-000
Ato Autorizativo: Decreto-Lei Nº 9.323 de 6 de junho de 1946, publicado no DOU de 06/06/1946
Recredenciamento: Portaria Nº 905 de 17 de agosto de 2016, publicado no DOU de 18/08/2016
Ciências Ambientais - Rua Jaguariaíva - Caiobá - Matinhos - Paraná - Brasil - CEP 83260-000
Telefone do Curso: (41) 3511-8349, E-mail: ciencias.ambientais@ufpr.br
https://siga.ufpr.br/siga/visitante/autenticacao.jsp - Código para autenticação: WH5RtvFlO



acadêmica e administrativa do curso, o desempenho dos corpos docente e técnico- administrativo, a

infraestrutura em todas as instâncias, as políticas institucionais de ensino, pesquisa e extensão e de apoio

estudantil.

A metodologia prevê etapas de sensibilização e motivação por meio de seminários, o levantamento de

dados e informações, a aplicação de instrumentos, a coleta de depoimentos e outros elementos que

possam contribuir para o desenvolvimento do processo avaliativo, conduzindo ao diagnóstico, análise e

reflexão, e tomada de decisão.

 
SISTEMA DE AVALIAÇÃO DO PROCESSO DE ENSINO E APRENDIZAGEM

A avaliação das atividades didáticas do curso de Ciências Ambientais segue as normas vigentes na UFPR

e no Projeto Político Pedagógico do Setor Litoral. A frequência mínima exigida do estudante é de 75% da

carga horária total de cada módulo. A aprovação nos módulos dependerá, além da frequência, do

resultado das avaliações realizadas ao longo do período letivo, segundo o plano de ensino divulgado aos

alunos no início de cada semestre, sendo o resultado global expresso por meio de conceitos (APL =

aprendizagem plena; AS = aprendizagem suficiente; APS = aprendizagem parcialmente suficiente; AI =

a p r e n d i z a g e m  i n s u f i c i e n t e ) .  O s  c o n c e i t o s  A P L  e   A S   s i g n i f i c a m   a p r o v a ç ã o ;

APS é o conceito que encaminha o estudante para a Semana de Estudos Intensivos (SEI) no ensejo dele

aprimorar-se e recuperar o conceito; e AI remete à reprovação do estudante. Ao estudante com frequência

mínima de 75% e conceito AI nos módulos integralmente constituídos por CH Padrão é reservado o direito

de solicitar aproveitamento de conhecimento, segundo a Res. 92/13-CEPE/UFPR. Como previsto no Art.

2 7  d e s t a ,  a  c â m a r a  d o  c u r s o  p o d e  i n d i c a r  m ó d u l o s   q u e   n ã o   s e j a m

passíveis de solicitação de aproveitamento de conhecimento. Nesse sentido, no caso dos Fundamentos

Teórico-Práticos com carga horária de campo e/ou de laboratório, a solicitação de aproveitamento de

conhecimento só será concedida mediante consulta e concordância do docente que ministra o módulo e

apreciação da câmara. Esse regramento justifica-se pela necessidade de avaliar a possibilidade de

recuperar o aprendizado de atividades práticas (campo ou laboratório) por meio do aproveitamento

de conhecimento.

 
FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA DOS TEMAS TRANSVERSAIS
 
ESPECIFICAÇÃO EAD
 
ORIENTAÇÃO ACADÊMICA

A  o r i e n t a ç ã o  a c a d ê m i c a  t e m  f u n d a m e n t a l  p a p e l  n o  p r o c e s s o  d e  e n s i n o

aprendizagem tendo em vista a sua contribuição para a melhoria do fluxo acadêmico, permitindo o

acompanhamento dos alunos desde o seu ingresso na instituição até a integralização do currículo de seu

curso. A orientação acadêmica permite uma reflexão aprofundada sobre o desenvolvimento das atividades

de ensino, pesquisa e extensão inerentes à trajetória dos alunos e possibilita a tomada de decisão quanto
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•

•

•

às medidas a serem tomadas frente aos fatores institucionais e pessoais que interferem no cotidiano da

vida acadêmica dos discentes e ocasionam retenção e evasão. O objetivo geral do Projeto de Orientação

Acadêmica do Curso de Ciências Ambientais é orientar a(o) estudante em sua trajetória acadêmica no

curso no intuito de identificar preventivamente e criar soluções para a superação de obstáculos ao

processo de ensino aprendizagem, reduzindo a retenção e a evasão. Entre os objetivos

específicos destacam-se:

Viabilizar e orientar a integração do aluno ingressante ao contexto universitário. 

Desenvolver a autonomia e o protagonismo dos alunos na busca de soluções para os desafios do

cotidiano universitário. 

Contribuir para sanar os fatores de retenção e evasão, identificando problemas e encaminhando-os

às instâncias pertinentes para as devidas providências. 

A implantação, o acompanhamento e a avaliação periódica do processo de orientação acadêmica, bem

como deste Projeto de Orientação Acadêmica, ficam a cargo da Câmara do Curso. Caberá à Câmara (ou

a uma comissão especialmente designada para tal fim - COA) acompanhar as atividades relacionadas ao

Curso de Ciências Ambientais na Feira de Profissões e na Semana de Integração de Calouros,

garantindo, a cada semestre letivo, no mínimo uma reunião com os estudantes na qual serão

apresentadas as grades horárias do semestre, as regulamentações de: TCC, Estágio Não Obrigatório e

Atividades Formativas Complementares e na qual serão dadas orientações gerais com o esclarecimento

de eventuais dúvidas e o atendimento ou agendamento de atendimento individualizado do estudante. A

comunicação virtual poderá ser utilizada no processo de acompanhamento. O regulamento da Orientação

Acadêmica é apresentado no Anexo III. Os estudantes têm também acesso aos registros acadêmicos

através de solicitação feita à coordenação da Câmara do Curso, no caso de conceitos e

frequências, ou por meio de requerimento próprio da Seção de Gestão Acadêmica, no caso de histórico

escolar. As chamadas de projetos e bolsas são procedidas por editais que estão à disposição de todos os

estudantes, por meio de inscrição na orientação acadêmica, sendo a seleção realizada de acordo com o

perfil demandado em cada edital.

 
ATIVIDADES COMPLEMENTARES

As atividades complementares, assim denominadas pelo Conselho Nacional de Educação, são

regulamentadas na Universidade Federal do Paraná pela Resolução nº 70/04-CEPE com a denominação

de At iv idades Format ivas,  def in indo-as como "at iv idades complementares em relação

ao eixo fundamental do currículo, objetivando sua flexibilização". Devem contemplar a articulação entre o

ensino, pesquisa e extensão, assegurando seu caráter interdisciplinar em relação às diversas áreas do

conhecimento, respeitando, no entanto, o Projeto Pedagógico de cada curso.

A carga horária das atividades formativas do Curso de Ciências Ambientais será de 240 horas e a

normatização específica de sua validação será fixada pela câmara do curso, a qual validará

as at iv idades apresentadas pelos d iscentes mediante tabela de convergência de horas

estruturada segundo o rol de atividades estabelecido pela Resolução nº 70/04-CEPE em seu Artigo
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1.

2.

3.

4.

5.

6.

4º. Esse rol poderá ser completado por outras atividades que a câmara de curso vier a aprovar.

As Atividades Formativas serão distribuídas pelos seguintes grupos, sem prejuízo de outros que venham a

ser formados:

Atividades de ensino (monitoria, PET, disciplinas eletivas, oficinas didáticas, educação a

distância, projetos vinculados à licenciatura e outras). 

Atividades de pesquisa e inovação (projetos de pesquisa, iniciação científica, produtos de

inovação tecnológica e outras). 

Atividades de extensão e cultura (projetos e cursos de extensão e cultura, ações de voluntariado,

participação em programas e projetos institucionais e outras). 

Atividades voltadas à profissionalização (estágios não obrigatórios, participação em Empresa

Júnior reconhecida formalmente como tal pela UFPR e outras). 

Atividades de representação (membro de comissão, representação acadêmica em conselhos

e outras). 

Eventos acadêmico-científicos (seminários, jornadas, congressos, simpósios e outros). 

 
ESTÁGIO CURRICULAR

N o  c u r s o  d e  B a c h a r e l a d o  e m  C i ê n c i a s  A m b i e n t a i s  a t i v i d a d e s  p r á t i c a s  d e

campo ou laboratório estão presentes na quase totalidade dos módulos, possibilitando ao estudante

vivenciar atividades do exercício profissional do cientista ambiental no decorrer da graduação.

O curso está desenhado de maneira a privilegiar a flexibilidade curricular e uma maior autonomia do

estudante na escolha de sua trajetória acadêmica. Nesse sentido, a obrigatoriedade de realização de

estágio não tem coerência pedagógica com a proposta. No entanto, é facultada, ao estudante que assim

desejar, a possibilidade de realizar estágio não obrigatório no contra turno das aulas.

Considerando o disposto no Art. 1º da Lei 11.788, de 25 de setembro de 2008:

Art. 1º Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à

preparação para o trabalho produtivo de educandos que estejam frequentando o ensino regular em

instituições de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação

especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e

adultos. (BRASIL, 2008)5.

 

Art. 2º O estágio poderá ser obrigatório ou não-obrigatório, conforme determinação das diretrizes

curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e do projeto pedagógico do curso.

(...)

§ 2o Estágio não-obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional, acrescida à carga horária

regular e obrigatória.

(...). (BRASIL, 2008).

A carga horária cumprida pelo estudante no estágio não obrigatório poderá ser utilizada, mediante análise

e deferimento da câmara, como horas de atividades formativas complementares (conforme mencionado
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no item 12, subitem 4, deste PPC).

O Regulamento do Estágio consta no Anexo II deste PPC, pelo qual são estabelecidas as normas para a

sua realização na modalidade prevista.

 
TRABALHO DE CONCLUSÃO

O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) tem por finalidade oportunizar ao aluno do Curso de Ciências

Ambientais a integração e sistematização de conteúdos e experiências desenvolvidos e apropriados ao

longo da periodização curricular, a partir de fundamentação teórica e metodológica orientada pelos

docentes do curso.

A carga horária será de 180 horas e a oferta está prevista para o sexto (TCC I), sétimo (TCC II) e o oitavo

períodos (TCC III), correspondendo respectivamente ao PA VI, PA VII e PA VIII. O Regulamento do TCC

consta no Anexo IV deste PPC, pelo qual são estabelecidas as normas para orientação e elaboração do

trabalho, bem como para apresentação, defesa e avaliação.

 
EXTENSÃO

Em construção.

 
MATRIZ CURRICULAR

1. Matriz do Núcleo de Formação Básica (NFB): formado por 24 módulos de Fundamentos Teórico-

P r á t i c o s  ( F T P  =  1 4 4 0  h o r a s )  +  8  m ó d u l o s  d e  I n t e r a ç õ e s

Cul tura is  e Humaníst icas ( ICH = 480 horas)  + 8 módulos de Projetos de Aprendizagem

(PA = 480 horas), todos obrigatórios, distribuídos ao longo dos oito períodos do curso e das três fases do

Projeto Político Pedagógico do Setor Litoral como indicado na Tabela 1. A oferta dos módulos do Núcleo

de Formação Básica deverá ocorrer no turno da manhã.

 

TABELA 1 - MATRIZ CURRICULAR DO NÚCLEO DE FORMAÇÃO BÁSICA DO CURSO DE

BACHARELADO EM CIÊNCIAS AMBIENTAIS DO SETOR LITORAL DA UFPR
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2. Matriz de Optativas: conjunto de fundamentos teórico-práticos ofertados pelo Bacharelado em

Ciências Ambientais ou por outros cursos do Setor Litoral e aqui disponibilizados como optativos, a partir

das tratativas com os outros cursos, como relacionado a seguir. A matriz de optativas serve às formações

livres e às formações complementares, sendo que a seleção de no mínimo 180 horas de optativas dentre

as opções (e até 360h), com coerência pedagógica e orientada pelo desejo de um itinerário

formativo do estudante, guiado por seu Projeto de Aprendizagem e TCC, conduza uma Certificação

Complementar (vide Metodologia). A oferta dos módulos optativos deverá ocorrer no contra turno, tarde

e/ou noite.

 

FTPs ofertados por outros cursos do Setor Litoral para composição da Carga Horária da Formação

Complementar

Módulos ofertados por cursos do Setor Litoral. O número de horas mínimo deste conjunto de módulos

é de 180h. A carga horária poderá ser integralizada com módulos obrigatórios dos seguintes cursos:

Bacharelado em Gestão e Empreendedorismo (SLGE); Bacharelado em Administração Pública (SLAP),

Tecnologia em Gestão Imobiliária (SLGI); além de módulos de Ciências Ambientais (SLCA).

 

FTPs ofertados por outros cursos do Setor Litoral para composição da Carga Horária de FTPs

optativos em Ciências Ambientais

Módulos ofertados por cursos do Setor Litoral. O número de horas mínimo deste conjunto de optativas

será a diferença de carga horária entre o total exigido (= 360h) e a carga horária da formação

complementar. A carga horária do conjunto de optativas livres poderá ser integralizada com módulos dos

seguintes cursos: Tecnologia em Agroecologia (SLGR); Licenciatura em Artes (SLART); Licenciatura em

Ciências (SLCI); Licenciatura em Linguagem e Comunicação (SLLC);Licenciatura em Educação Física

(SLEF); Bacharelado em Serviço Social (SLSS); Bacharelado em Gestão e Empreendedorismo (SLGE);

Bacharelado em Administração Pública (SLAP).

 

3. Núcleos de Formação Complementar

Considerando a relação supracitada de opções de fundamentos teórico-práticos que podem ser cursadas

p e l o s  e s t u d a n t e s  n o  c o n t r a  t u r n o  d o s  c o m p o n e n t e s

curriculares obrigatórios, há numerosas opções de módulos de um mesmo curso ou de cursos diferentes,

que combinados conduzirão a uma formação complementar. A certi f icação da formação

complementar será concedida a(o) estudante que cursar e for aprovada(o) em pelo menos 180 horas de

fundamentos teórico-práticos (e até 360h) selecionados entre as optativas apresentadas, com coerência

pedagógica com o tema do Projeto de Aprendizagem e com uma das Formações Complementares aqui

propostas, quais sejam:
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1.

2.

3.

4.

5.

Gestão Ambiental 

Projetos Socioambientais 

Ecologia e Análise Ambiental 

Gestão Pública 

Gestão Territorial 

 

4. Temas transversais

Os temas transversais constituem elementos basilares do Bacharelado em Ciências Ambientais e como o

próprio nome sugere, perpassarão todas as etapas de formação dos estudantes. Sobre o tema meio

ambiente, é desnecessário dizer que se trata de um dos motes principais do curso, sendo

explícita sua presença nos FTPs tanto obrigatórios quanto optativos, além de potencialmente ser temática

central em proposições de ICHs e Projetos de Aprendizagem. Quanto à abordagem da história e cultura

afro-brasileira e indígena (Leis 10.639/2000 e 11.645/2008), bem como o tema transversal Direitos

Humanos, destaca-se que estes estão presentes com mais evidência em FTPs como  o  SLAC203 -

Sociedade,  cultura e  ambiente,  SLAC303 - Bens Comuns e Patrimônio Ambiental, SLAC803 -

Ecodesenvolvimento e Território, SLAC06 - Direito ambiental, SLAC07 - Direitos Humanos, Povos e

Coletividades Tradicionais, além de poderem ser contemplados em ICHs e PAs. Acrescenta-se que o

Setor Litoral conta com os Programas PETI Comunidades do Campo e PETI Indígena por meio dos quais

o ( a ) s  e s t u d a n t e s  d e  C i ê n c i a s  A m b i e n t a i s  p o d e r ã o   t a m b é m   t e r   m a i o r   c o n t a t o

com temas transversais, lhes sendo facultativa uma relação dialógica entre o itinerário formativo escolhido

e as vivências no PETI.

 
REPRESENTAÇÃO GRÁFICA DA MATRIZ CURRICULAR

Não há representação visual

 

PARTE 2 - ANEXOS
ANEXO I - REGULAMENTO DO PROGRAMA DE ORIENTAÇÃO ACADÊMICA

De acordo com a Resolução nº 95-A/15 e Instrução Normativa nº 02/16 - PROGRAD/PRAE:

Art.1º O Programa de Orientação Acadêmica visa orientar estudantes em sua trajetória acadêmica no

curso de Ciências Ambientais, no intuito de identif icar preventivamente e criar soluções

para a superação de obstáculos ao processo de ensino aprendizagem, reduzindo a retenção e a evasão.

§ 1º O Programa de Orientação Acadêmica deverá seguir os princípios de tutoria.

§ 2º Entende-se por tutoria o método centrado no que cria a oportunidade de acompanhamento do

processo de formação, através da aplicação de atividades extracurriculares para o desenvolvimento

integral da aprendizagem, devendo a tutora ou o tutor estabelecer um elo entre os estudantes e a própria

estrutura acadêmica.
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Art. 2º Constituem-se os objetivos do programa:

I - Acolher estudantes ingressantes ao contexto universitário viabilizando a sua integração;

II - Orientar a trajetória estudantil quanto ao currículo do curso de Ciências Ambientais e às escolhas a

serem feitas;

III- Informar, no início do período letivo ou quando necessário, sobre: a) A Resolução

que fixa o currículo do Curso de Ciências Ambientais e o Projeto Pedagógico do Curso de Ciências

Ambientais; b) A existência de procedimentos normativos contidos na Resolução de Normas Básicas de

Controle e Registro da Atividade Acadêmica dos Cursos de Graduação; c) O Manual do Estudante; d) A

existência de Programas de Bolsas Institucionais tais como: Monitoria, Iniciação Científica, Extensão e

Assistência Estudantil, entre outras; e) A dinâmica de funcionamento das atividades complementares, da

formação livre, das formações complementares e do estágio não obrigatório, bem como as resoluções que

normatizam os mesmos; f) O funcionamento organizacional da instituição (Conselhos, Pró Reitorias,

Coordenações, Departamentos, Bibliotecas etc.) e das representações estudantis; g) O Projeto Político

Pedagógico do Setor Litoral e seus componentes curriculares exclusivos (as Interações Culturais e

Humanísticas e os Projetos de Aprendizagem), bem como as normativas que os regram; 

IV - Desenvolver a autonomia e o protagonismo das estudantes e dos estudantes na busca de soluções

para os desafios do cotidiano universitário; V - Contribuir para sanar os fatores de retenção, desistência e

abandono, promovendo ações que identifiquem e minimizem os problemas no âmbito do curso de

Ciências Ambientais, encaminhando, quando necessário, às instâncias competentes para as devidas

providências.

 

Art. 3º Somente participarão como tutoras e tutores docentes efetivos do Curso de Ciências Ambientais.

§ 1º A Câmara do Curso de Ciências Ambientais poderá constituir Comissão de Orientação Acadêmica

(COA), composta por servidores técnico-administrativos, docentes efetivos e substitutos e estudantes do

Curso de Ciências Ambientais.

§ 2º A coordenação do curso será responsável pela certificação dos participantes.

§ 3º A tutoria é uma atividade docente e como tal poderá ser utilizada para sua progressão e sua

promoção.

§ 4º A tutoria poderá abranger atendimento individual ou em grupo.

 

Art. 4º  Ficará a cargo da Câmara do Curso de Ciências Ambientais a elaboração da

metodologia, bem como a implantação,  o acompanhamento e a avaliação do Programa de

Orientação Acadêmica.

§ 1º  Poderá haver delegação do disposto no caput para a comissão especia lmente

designada para tal fim, tendo entre seus integrantes ao menos um membro da Câmara do curso.
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Art. 5º São atribuições da tutoria: 

I - Acompanhar o desempenho estudantil sob sua responsabilidade, verificando a cada período letivo as

notas ou conceitos obtidos e eventuais reprovações, destacando a importância do rendimento na sua

formação acadêmica; 

I I  -  P r o p o r  a ç õ e s  r e s o l u t i v a s  p a r a  a s  d i f i c u l d a d e s  e n c o n t r a d a s  p e l o

estudante sugerindo alternativas, tais como: cancelamento de módulo, aproveitamento de conhecimento,

trancamento de curso, aulas de reforço; 

I I I  -  C o n h e c e r  o  P r o j e t o  P e d a g ó g i c o   d o   C u r s o ,  o   P r o j e t o   P o l í t i c o

P e d a g ó g i c o   d o   S e t o r   L i t o r a l   e   a s   r e s o l u ç õ e s   e  n o r m a t i v a s  d a  U F P R ;  

IV - Orientar estudantes quanto ao cumprimento da matriz curricular e auxiliá-los na seleção dos módulos,

tanto obrigatórios quanto optativos, a serem cursados a cada período letivo, assegurando que o grau de

dificuldade e carga horária desta seleção tenha como referência o desempenho acadêmico apresentado; 

V - Elaborar plano de estudos em comum acordo com o estudante e a coordenação, visando organizar a

sua trajetória acadêmica; 

VI - Em atenção à formação complementar a tutoria deverá trabalhar em consonância com o mediador

do Projeto de Aprendizagem e com o estudante ou a estudante, para que melhor possa orientar a escolha

dos módulos que irão compor a formação complementar; 

VII - Apresentar as possibilidades de participação das estudantes e dos estudantes em projetos de

pesquisa, em projetos de extensão, em programas de iniciação à docência e em eventos científicos; 

VIII - Sugerir às estudantes e aos estudantes, quando necessário, os serviços oferecidos pela UFPR para

apoio psicológico e social e/ou de serviços de saúde; 

IX- Outras atribuições decididas e aprovadas no âmbito da Câmara do Curso de Ciências Ambientais.

 

Art. 6º São atribuições estudantis:

I - Conhecer o Projeto Pedagógico do Curso de Ciências Ambientais, as resoluções e as normativas, o

calendário acadêmico específico do curso, bem como seus direitos e deveres como estudante da UFPR;

II - Conhecer o Projeto Político Pedagógico do Setor Litoral e suas normativas;

III -Comparecer aos encontros agendados em comum acordo com a tutoria, mantendo- a informada sobre

o seu desempenho acadêmico;

IV - Cumprir o Plano de Estudos elaborado;

V - Procurar a tutora ou o tutor em caso de alguma dúvida e sempre que julgar necessário;

VI - Solicitar à Câmara do Curso de Ciências Ambientais, substituição da tutora ou do tutor, mediante

apresentação de justificativa.

 

Art. 7º A revisão e reformulação deste regulamento é de responsabilidade da COA e deve ser aprovado

na Câmara do Curso de Ciências Ambientais.
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Art. 8º Quando houver reformulação deste regulamento, este deverá ser encaminhado à Pró Reitoria de

Graduação para que seja anexado ao Projeto Pedagógico do Curso. Art. 9 Os casos omissos serão

resolvidos pela Câmara do Curso de Ciências Ambientais.

 
ANEXO II - REGULAMENTO DE ATIVIDADES FORMATIVAS COMPLEMENTARES

O PPC não apresenta anexo referente ao item.

 
ANEXO III - REGULAMENTO DE ESTÁGIO DO CURSO DE Ciências Ambientais

Capítulo I - DA NATUREZA

Art. 1º O Projeto Pedagógico do Curso de Bacharelado em Ciências Ambientais do Setor Litoral da UFPR

prevê a realização de estágio na modalidade de estágio não obrigatório, em conformidade com as

diretrizes curriculares, Lei nº 11.788/2008, Resolução nº 70/04-CEPE, Resolução nº 46/10-CEPE e

I n s t r u ç õ e s  N o r m a t i v a s  d e c o r r e n t e s

e   s e r ã o   d e s e n v o l v i d o s   c o n f o r m e   o   e s t a b e l e c i d o   n o   p r e s e n t e   R e g u l a m e n t o .  

Art. 2º O estágio, conceituado como elemento curricular de caráter formador e como um ato educativo

supervisionado previsto para o Curso de Bacharelado em Ciências Ambientais, deve estar em

consonância com a definição do perfil do profissional egresso, bem como com os objetivos para a sua

formação propostos no Projeto Pedagógico do Curso.

 

Capítulo II - DO OBJETIVO

Art. 3º O objetivo da modalidade de estágio previstas no Art. 1º é de viabilizar ao aluno o aprimoramento

técnico-científ ico na formação profissional de Ciências Ambientais, mediante a análise

e a solução de problemas concretos em condições reais de trabalho, por intermédio de situações

relacionadas à natureza e especificidade do curso e da aplicação dos conhecimentos teóricos e práticos

adquiridos nos diversos módulos previstos no Projeto Pedagógico do Curso.

 

Capítulo III - DOS CAMPOS DE ESTÁGIO

Art. 4º Constituem campos de estágio as entidades de direito público e privado, instituições de ensino,

profissionais liberais, a comunidade em geral e as unidades internas da UFPR que apresentem as

condições estabelecidas nos artigos 4º e 5º da Resolução nº 46/10-CEPE, denominados a seguir como

Concedentes de Estágio.

Art. 5º As Concedentes de Estágio, bem como os agentes de integração conveniados com a UFPR ao

ofertar vagas de estágio, devem respeitar as normas institucionais e as previstas no presente

Regulamento.

 

Capítulo IV - DA COMISSÃO ORIENTADORA DE ESTÁGIO - COE
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1.

2.

Art. 6º A COE do Curso de Bacharelado em Ciências Ambientais será composta pelo Coordenador do

Curso e/ou o Vice-Coordenador e dois ou mais professores que compõem a câmara do curso, com a

seguinte competência:

I. Definir os critérios mínimos exigidos para o aceite de estágios não obrigatórios e os realizados 

no exterior,  em  conformidade com  a  Instrução Normativa nº 01/12-CEPE e a Instrução Normativa nº

02/12-CEPE, respectivamente.

II. Planejar, controlar e avaliar os estágios não obrigatórios realizados, mantendo o fluxo de informações

r e l a t i v a s  a o  a c o m p a n h a m e n t o  e  d e s e n v o l v i m e n t o  d o s

estágios em processo, bem como assegurar a socialização de informações com a Coordenação do Curso.

III. Analisar a documentação e a solicitação do estágio frente à natureza do Curso de Bacharelado em

Ciências Ambientais e às normas emanadas do presente Regulamento.

IV. Compatibilizar as ações previstas no "Plano de Atividades do Estágio", quando necessário.

V .  Convocar   reun iões  com os  p ro fessores  o r ien tadores  e  a lunos  es tag iá r ios  sempre

que se fizer necessário, visando à qualidade do acompanhamento e soluções de problemas ou conflitos.

VI. Socializar sistematicamente as normas institucionais e orientações contidas no presente Regulamento

com o corpo discente.

 

Capítulo V - DO ACOMPANHAMENTO, ORIENTAÇÃO E SUPERVISÃO

Art.7º Em conformidade com a Resolução nº 46/10-CEPE, todos os estágios devem ser acompanhados e

o r i e n t a d o s  p o r  u m  p r o f e s s o r  v i n c u l a d o  a o  C u r s o  d e  B a c h a r e l a d o

em Ciências Ambientais e por profissional da área (ou de área afim) da Concedente do Estágio, seja na

modalidade de obrigatório ou não obrigatório.

Art. 8º A orientação de estágio deve ser entendida como assessoria dada ao aluno no decorrer de sua

p r á t i c a  p r o f i s s i o n a l  p o r  d o c e n t e  d a  U F P R ,  d e  f o r m a  a  p r o p o r c i o n a r  o

pleno desempenho de ações, princípios e valores inerentes à realidade da profissão de Cientista

Ambiental.

Art. 9º A orientação do estágio não obrigatório em conformidade com a normatização interna, será na

modalidade indireta, ou seja, por meio de relatórios, reuniões, visitas ocasionais à Concedente do Estágio

onde se realizarão contatos e reuniões com o profissional supervisor.

Art. 10º A supervisão do estágio será de responsabilidade do profissional da área na Concedente do

Estágio que deverá acompanhar o estagiário no desenvolvimento do seu plano de atividades.

Art. 11º São atribuições do Professor Orientador:

Verificar e assinar o "Plano de Atividades de Estágio" elaborado pelo aluno e supervisor

da Concedente. 

Realizar o acompanhamento do estágio mediante encontros periódicos com o

aluno, visando à verificação das atividades desempenhadas por seu orientado e assessoria nos

casos de dúvida. 
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3.

4.

5.

1.

2.

3.

4.

1.

2.

3.

4.

5.

6.

1.

2.

Estabelecer um canal de comunicação sistemática, via correio eletrônico ou outra forma acordada

com o estagiário e seu supervisor da Concedente. 

Proceder ao menos uma visita à Concedente do Estágio para conhecimento do campo,

verificação das condições proporcionadas para o estágio e adequação das atividades,

quando necessária. 

Solicitar o relatório de atividades no máximo a cada seis (06) meses elaborado pelo aluno e

aprovado pelo supervisor da Concedente. 

Art. 12º São atribuições do Supervisor da Concedente:

Elaborar e assinar o "Plano de Atividades de Estágio" em conjunto com o estagiário. 

Acompanhar o desenvolvimento das atividades previstas. 

Verificar a frequência e assiduidade do estagiário. 

Proceder a avaliação do desempenho do estagiário, conforme modelo padronizado pela UFPR. 

Art. 13º São atribuições do Aluno Estagiário:

Elaborar e assinar o "Plano de Atividades de Estágio" em conjunto com o supervisor

da Concedente. 

Coletar as assinaturas devidas no "Termo de Compromisso de Estágio". 

Frequentar os encontros periódicos estabelecidos pelo Professor Orientador para

acompanhamento das atividades. 

Respeitar as normas internas da Concedente do Estágio e desempenhar suas atividades dentro

da ética profissional. 

Respeitar as normas de estágio do Curso de Bacharelado em Ciências Ambientais. 

Elaborar relatório de estágio no máximo a cada seis (06) meses ou quando solicitado pelo

professor orientador ou supervisor da Concedente. 

 

Capítulo VI - DO ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO

Art.  14º  A modal idade de estágio não obrigatór io real izada por alunos do Curso de

Bacharelado em Ciências Ambientais poderá ser reconhecida como atividade formativa complementar,

conforme previsto no Projeto Pedagógico do Curso.

Art. 15º Para a formalização do estágio não obrigatório a Concedente deverá ter ciência e aceitar as

normas institucionais da UFPR para este fim, bem como proceder à lavratura do respectivo Termo de

Compromisso de Estágio.

Parágrafo Único. Os procedimentos e documentação para a formalização do estágio não obrigatório para

os alunos do Curso de Bacharelado em Ciências Ambientais deverão seguir a ordem abaixo referida:

Apresentação do "Termo de Compromisso de Estágio" e do "Plano de Atividades de Estágio"

devidamente preenchidos e assinados pelos responsáveis na Concedente do Estágio. 

Histórico escolar atualizado e indicação do professor orientador no "Plano de Atividades de

Estágio". 
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3.

4.

Entrega da documentação na Assessoria ao Curso de Bacharelado em Ciências Ambientais para

análise da COE e posterior aprovação do Coordenador do Curso. 

Após aprovação, a documentação deverá ser encaminhada à Coordenação Geral de Estágios da

PROGRAD para homologação e cadastramento. 

Art. 16º A duração do estágio não obrigatório deverá ser de no máximo dois anos, conforme legislação em

vigor.

Art. 17º O acompanhamento do estágio não obrigatório pelo professor da UFPR deverá seguir o contido

no Capítulo V do presente Regulamento.

Art. 18º Após o término do estágio não obrigatório, o aluno poderá solicitar o respectivo certificado à

Coordenação Geral de Estágios da PROGRAD, mediante apresentação de relatório e da ficha de

avaliação aprovada pela COE do Curso.

 

Capítulo VII - DAS DISPOSIÇÕES  GERAIS

Art.  19º  Os estágios real izados pelos alunos do Curso de Bacharelado em Ciências

Ambientais deverão seguir os procedimentos estabelecidos na normatização internada UFPR e estar

devidamente cadastrados na Coordenação Geral de Estágios da PROGRAD.

§ 1º Caso seja utilizada a documentação padrão da UFPR, deverá seguir o modelo disponível no site

www.prograd.ufpr.br/portal/cge.

§ 2º Poderão ser utilizados os serviços de agentes de integração para a regulamentação dos estágios,

desde que devidamente conveniados com a UFPR.

§ 3º Os convênios firmados para regulamentação de estágios, quando necessários, somente poderão ser

assinados pela Coordenação Geral de Estágios da PROGRAD, conforme delegação de competência dado

pelo Reitor.

Art. 20º Este Regulamento deverá ser analisado e revisado pela respectiva Comissão Orientadora de

Estágio e homologado pela Câmara do Curso de Bacharelado em Ciências Ambientais após suas

composições.

Art. 21º Os casos não previstos no presente Regulamento serão definidos pela Câmara do Curso de

Bacharelado em Ciências Ambientais.

 
ANEXO IV - REGULAMENTO DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO

O trabalho de conclusão de curso terá como base os temas trabalhados pelo aluno no Projeto

de Aprendizagem (PA) e toda a sua construção ao longo dos primeiros períodos. Da mesma forma será

um norteador das escolhas dos módulos que irão compor o itinerário formativo do aluno. Para fins de

avaliação o TCC será organizado em duas partes que se integram: 1) o processo de aprendizagem e 2) o

produto da aprendizagem.

O desenvolvimento do TCC e do PA (como processo formativo) será avaliado por meio da memória do

projeto no formato definido pela Câmara de Ciências Ambientais contendo principalmente: a) o histórico

detalhado do projeto; b) as mudanças de orientação, c) tema e/ou parcerias realizadas; d) o
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desenvolvimento do projeto propriamente dito. No desenvolvimento do projeto serão incorporados o 1)

referencial teórico ou empírico, 2) objetivos, 3) justificativa da escolha do assunto, 4) área de estudo, 5)

métodos de desenvolvimento do tema, 6) resultados obtidos; 7) ações realizadas sobre o projeto, como

por exemplo, os contatos realizados, a participação em eventos relacionados, a apresentação de trabalhos

sobre o tema e as dificuldades encontradas; 8) referencial bibliográfico estudado.

O produto final, o TCC propriamente dito, pode assumir diversos formatos como monografia, artigo,

ensaio, filme, exposição fotográfica, relato de experiência ou outro previamente aprovado pela Câmara.

Semestralmente, o curso deve organizar as defesas de TCC, que virão acompanhadas da apresentação

d o  m e m o r i a l  d e  P A  e

memor ia l  das  ICHs.  Para a defesa,  a banca de aval iação será composta pelo mediador

e mais dois outros professores ou profissionais da área que procederão à avaliação da apresentação e do

produto final. O produto final deverá seguir as normas da ABNT e da UFPR para a redação

de trabalhos acadêmicos. Quando o produto final for filme ou exposição fotográfica, ou outro aprovado

pela Câmara e que não seja escrito, deverá ser acompanhado de texto contextualizando o trabalho,

justificando sua relevância, explicando os objetivos almejados, o método utilizado na produção, os

resultados obtidos e uma discussão com a bibliografia relacionada.

A  ap resen tação  da  memór ia  e  do  p rodu to  f i na l  do  p ro je to  de  ap rend izagem e

suas respectivas avaliações são elementos indispensáveis para a obtenção do título de Bacharel em

Ciências Ambientais.

 
ANEXO V - REGULAMENTO DE EXTENSÃO

O PPC não apresenta anexo referente ao item.
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